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DATA: 26.07. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Responsável pela análise do processo 	Matricula Chefia de Compras/licitações Matricula VistothiPmatradoriscioNlunicipic, 

Data: de  'Vika 	de  T2,012  

  

SITUAÇÃO PROCESSUAL E LEGAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS ACIMA 

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASE NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG". 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.E FASES IMPRÉSCINDÍVEIS DO PROCESSO 
. e QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

Er Instauração do processo e Capa do Processo devidamente preenchida E Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (inciso 
El-Decreto de nomeação da CPL/Equipe •  aRIMS 

1, art. 31, da Lei n°. 8.666/93 
a Certidão Negativa de falência ou concordata ( inciso II. 

Autorização de Abertura do Processo de Licitação art. 31, da Lei n°. 8.666/93. 
-Decreto de nomeação do (a) Pregoeiro (a) O Garantias (inciso III. art. 31. da Lei n". 8.666(93) 

, Certificado dc habilitação do (a) Pregoeiro (a) ATOSPÚBLICOS 	DE 	CREDENCIAN1ENTO. 
3-Cotações de preços do (s) item (ens) do objeto licitado HABILITAÇÃO E JULGAMENTOS: 
bZEdital e seus anexos E Credenciamento do Licitante 
EtParecer Juridico da Aceitabilidade da Licitação e Aprovação do Edital E Descredenciamento do Licitante 
a Publicações I: . Habilitação do Licitante 

III Diário Oficial da União - DOU 1 Inabilitação do Licitante 
E Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG O Aceitação da (s) Proposta (s) 

Oficial do Município de Luz - AMM Etiário Julgamento da (s) Proposta (s)  
Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Minas Gerais Adjudicação 

U DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO Ili RECURSOS 
''HABILITAÇÃO JURIDICA a Impugnação do Edital 

Cédula de Identidade a Contra Credcnciarnento 
Ill Registro Comercial, no caso de empresa individual O Contra Habilitação 
E 	Ato 	constitutivo, 	estatuto 	ou 	contrato 	social 	em 	vigor, Contra Inabilitação 

devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais, c, no Contra resultado da Licitação 
caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de II PARECERES JURIDICOS 
seus administradores. E Emitidos no Curso do Processo 

E 	Inscrição 	do 	ato 	constitutivo, 	no 	caso 	de 	sociedade 	civis. E Emitidos após conclusão dos julgamentos 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. a Emitidos a pedido da autoridade superior 

I Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade E PARECERES TÉCNICOS 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 1 Emitidos pelo Contador do Município 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade O Emitidos pela área de Engenharia do N1un icipio 
assim o exigir. O Emitidos por outros técnicos da Administração Pública 

111 Procuração por Instrumento Público ou Particular c/f reconhecida O HOMOLOGAÇÃO pela autoridade superior. 
a"REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA a PUBLICAÇÕES li: 

I:2 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P. Jurídica a Resultados de credenciamento 
isiCPF - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica l• Resultado da Habilitação/Inabilitação do Licitante 
E Certidão de Regularidade de Situação para com o FGTS 1.1 Resultado do Julgamento (s) da (s) Proposta (s) 
LEI Certidão de Regularidade expedida pelo INSS II Das decisões dos Recursos 

.Certidão de Regularidade expedia pela Receita Federal do Brasil l• Dos extratos 
G Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual a Ajuste da proposta vencedora 

-Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; a Contrato/Ata de Registro de Preços 
(21 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT I Ordem de Serviço/Fornecimento 

E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Laudos de Medições 
a Registro ou Inscrição na entidade profissional competente. ill Notas Fiscais 

I Comprovação de aptidão (inciso II. art. 30. da Lei n° 8.666/93 I Notas de Empenhos 
Comprovação de recebimento de documentos (inciso Hl, art. 30, a Aditivos 

da Lei n° 8.666193 
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso (inciso IV. an. 30. da Lei n°8.666/93. 

ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ PERMANECER NA CONTRA-CAPA DO PRC 



Prefeitura Municipal á Lia 
Ça6inete k Crefeito e Secretaria Municipal.  

DECRETO No. 2.644/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0"-• 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
	! 1 

uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso DC e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.0  10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1° deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A52 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade n0. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o n0. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CLÍVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPF.  
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP]: UL30LE36/0001-70 - AVENIDA IJERTON PAULINELLI, 1.53 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
CENTRO ADMINISMATIVO - FONE: (037) 3421-3030 - CEP 3.5595400 	peactiniatluz.mvacrthe  - LUZ MG 
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III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, 
brasileiro, solteiro, servidor público municipal ef 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo li/A, portad 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro , 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, 
brasileira, casada, servidora pública municipal g í-

efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 

Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTI30 VINHAL, 
brasileiro, solteiro, servidor público municibal 

efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF. 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, 

n°. 101 - bakro 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, 
brasileira, casada, servidora pública 

municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 

Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: MARtLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, 
brasileira, solteira, servidora 

pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: CHADIA SILVA ABREU, 
brasileira, solteira, servidora pública municipal 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, AS2, Recepcionista, 
III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG - 13.945.669 SSP/MG e inscrita 
no CPF sob o no. 060.188.616-07, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 

à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

Art. 30. 
A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. 

VANUSA CÂNDIDA DE 

OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. 
Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 

de Licitação, a partir de 25 de março de 2019. 

Art. 50. 
Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 

atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. 
Fica revogado o Decreto no. 2.620/2019, de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 70. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP): 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO 
MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 

CENTRO ADMINISTRATIVO - FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: peaeteria loama.ercer.br   - LUZ MG 
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Prefeitura Municipal de Luz, 22 de Março de 2019. 
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Rogério Moreira 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO participou do curso de 

capacitação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégica de ComaRtências e ministrado pelo• 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2017, com carga horária de 
16 horas-aula. 
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EmentaiRoumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

Ikeijitrodução 
2. Histórico da Modalidade Pregão 

Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 

5, Características Principais do Pregão 

6. Vantagens do Pregão 

8. Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 7, Formas Presencial e Eletrônica 

  "menor preço" 
9. Princípios Básicos do Pregão 

,10. Atores do Pregão 

12. 	
tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de peqUeno porte 11•Fases do Pregão 

(LC n2 14/06) 
ivid 



'ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFUTURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 	2022/2019 

Data: 08/07/2019 
CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Faz: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 113 

Folha: _1/.1._ 

] Execução de Serviço 

f ] Execução de Obra 
] Compra' 

SOLICITANTE: 
Centro de Custo: 
órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 
Destinação: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Código da Dotação: 
08.02.2.076.3.3.90.30.99.00.00.00 (734/2019) 

OCO 

E  
s>0 	cf; 

°Ot 
55 - SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
8 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
2 - SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

Identificação: 

Ob,_.vações: 

ITENS SOLICITADOS: 

I Item 	I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto I 

1 	 13,84 	TN EMULSAO ASFALTICA (16219) 2.500,0000 34.600,00 

2 69,65 TN AREIA GROSSA LAVADA I (16220) 60,0000 4.179,00 

3 34,35 TN BRITA O 	(TONELADA) 	(1820) 54,0000 1.854,90 

4 69,65 TN PO DE PEDRA (1853) 45,0000 3.134,25 

I 	Preço Total: 	I 
	

43.768,15 I 

Stilicitante: ROBERTO BASILIO. 	 

Luz, 8 de Julho de 2019. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 1/2 

COLETA Nr.: 	884/2019 

Data: 	 09/07/2019 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

   

Fornecedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	

Código: 1647 	 • Banco: 

Endereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO, 172 
	

Agência: 

Cidade 	LUZ 	- MG 
	

Telefone: 37-3421-3030 
	

Conta Corrente: 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	 Inscrição Estadual: 	 Fax: 

 

   

Condições de Pagamento: 
	 Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 
	

Vencimento da Coleta: 

Local de Entrega: 
Objeto da Coleta de Preço: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

Observações: 

  

I Item I Especificação 	 I 	Unid 	I 	Marca 	I Quantidade 	I 	Preço Unitário 	 Preço Total 

1 EMULSAO ASFALTICA (16219) TN 13,84 

2 AREIA GROSSA LAVADA 1(16220) TN 69,65 

3 BRITA O (TONELADA) (1820) TN 34,35 



I Unid 	Marca 	I 	Quantidade 	I 	Preço Unitário Rem I Preço Total Especificação 

TN 4 	PO DE PEDRA (1853) 69,65 	  

Total Gera 	 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 2/2 

COLETA Nr.: 	884/2019 

Data: 	 09/07/2019 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
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MEMORIAL DESCRITIVO - PAVIMENTAÇÃO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF 

1. Execução: 

1.1 Corte, escavação, carga e transporte (mat. 1a cat.): 

Cortes são segmentos, cuja implantação requer escavação do terreno natural, nas áreas 
de alargamento de pista no interior dos limites das seções do projeto, que definem o corpo 
estradai. 

As operações de corte compreendem: 

Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de Terraplenagem; 
-Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; 
Serão empregados tratores equipados com lâminas, carregadoras conjugadas com outros 

equipamentos, escavadeira hidráulica e transportadores diversos. A operação incluirá, 
complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras, para escarificação. 

1.2 Base: 

Esta eãOêóiCagão-  sé aOlióa à execução da sub-base constituída de cascalho, cuja 
espessura da camada será de 15 cm compactada. 

1.3 Imprimação: 

Imprimação.é uma aplicação de película de material betuminoso, CM-30., aplicado sobre a 
supérfiéid da bááé. gráhular cántluida; antéS da execução de..UM•reveátimento betuminoso 
Optar, .cilijátíváriddtbriferir coesão.  superficial, 
iMpériribabilizar e permitir condições de aderência entre a camada existente e o 
revestimento.a.ser executado. 	• 

Primeiramente deverá ser procedida a limpeza adequada da base através de varredura e, . 	. 
logo 	exécutado-o espalhamento do ligante asfáltico (CM-30) com equidamento 
adéquado.- 
Apliéár 6 ligáhte.beturtiinoso sendo que .a taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,8 a 1,6 

I/M2. 	". 	 • 
Par:á Variõdtiii.serão usidas•vasiouras Medânièas e Mántiais: • 
O espalhamento do ligante asfáltico deverá ser feito por meio de carros equipados com 

barita.  reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, capazes de realizar 
uma aplicação uniforme do material, sem atomização, nas taxas e limites de temperatura 
especificadoá. 'Devem dispor de tacômetro, calibradores.  e termômètros, em ládáis dê fátil 
observaçào, e ainda de espárdidor manual Pará tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas. 
As barras de distribuição, do tipo de circulação plena, serão obrigatoriamente dotadas de 
dispositivo que permita, • além de ajustamentos verticais, larguras variáveis de 
espalhamento 'pelo menos de 4,0 metros. 
-O disPoSitiVo de aquecimento do distribuidor deverá propiciar constánte circulação e 
agitação do Materiái.de. imprimáção.- 



O depósito de ligante asfáltico, quandd necessário, deve ser equipado com dispositivo 
que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depó 
deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material asfáltice e'& 44>  
aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

1.4 Pintura de ligação: 

Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície de 
granular imprimada, visando promover a aderência entre a camada existente e o 
revestimentaa ser executado. 
Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, 

vassouras mecânicas. 
-A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,4 a 0,6 1/m2, que será verificado pelo menos 
uma taxa de aplicação através de ensaio adequado "bandeja" ou através de 
preenchimento da Planilha do controle de pintura de ligação. 
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material 
betuminoso em quantidade uniforme. 
As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que 

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
eapálháhiente õligante. 
LO.a carrdá diatribuidores deverão dispor de térrhômetrcis, em locais de fábil ódsêniação, 
ainde,-.•unesaridor manual para tratamento de pequenas auPerficieá -é êorreções 
locáliiadáS. ' 
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 

dispoaitáió que Perrhità à aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 
depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 
bettárhinoao-à ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. . 

• 
1.5 Capa corá.  PMF. . 	. 

O concreto.  bati:it.-Pinos° .é .0 revestimentaflexível resultante da.mistura aquente, em usina . 	. 	 . 	. 	. 	. 
aProPriadá, de agregado mineral graduado, Máterià1 de ehChirneritd e Material béturnindao, 
espalhada de -modo a apresentar, quando dorriprimida. 
-Os sêniiçoa .de' idperfilannento serão executados nos seguimentos indicados no projeto, 
sendo á damadá Coristinte com 2,5 '(dois•vírgula cinco) cm compacfadás, 	 • 

. 	. 

A execução constare,  da descarga de PMF., sobre pintura de ligação já pronta, exebilitada 
com vibro-ecabádora com controle eletrônico e na sua compactação com rolo de pneus de 
pressão variável e rolo tandem. 
A descaída far-se-á diretarhente na vibro-acabadora. 

Podem.  ,ser eniOregidosios.saguintes materiais betumi •sos: 
Material asfãltico será. empregado RÉ-1C. 
Agregados Prdvehientes de britageni. 

Luz, julho de 209:1 

ro •e Araújo 
EA-MG 15988 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUZ 

ORÇAMENTO DE OBRA 

CIDADE: 

LUZ-MG 

julho/2017 
Data: 	N.,t)Ensel Unid. Resp: 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 

OBRA/SERVIÇO: INFFtAESTRUTURA LOTEAMENTO DA FASF 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (RS) 
VALOR 

TOTAL (RS) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADM LOCAL 
1.1 MOB-DES-020 Mobilização e desmobilização de equip und 1,00 3.900,00 3.900,00 

1.2 CON-COR-075 Engenheiro civil RT execução h 40,00 120,00 4.800,00 

1.2 LOC-TOP-015 Locação topográfica pt 25,00 65,00 1.625,00 

1.3 OBR-VIA-120 
Raspagem mecanizada do terreno ate 40 cm de 
profundidade, utilizando trator sobre esteiras 

m2  2.243,50 0,20 448,70 

1.4 TER-COR-005 
Corte e desaterro para regularização e 
arrastamento nivelado a curta distância com lâmina 

m' 448,70 3,21 1.441,45 

SUB-TOTAL' 	. 12.215,15 

2.0 MEIO-F10 E SARjETA m 641,00 54,99 

2.1 40638 DER MEIO-FIO 12x30cm - concreto ciclópico m 641,00 34,35 22.018,35 

22 DRE-SAR-005 SARJETA em concreto 1=50cm m 641,00 20,64 13.230,24 

SUB-TOTAL i 35.248,59 

3.0 PAVIMENTAÇÃO rn2  2.243,50 37,02 
3.1 °BR-VIA-125 Regularização de subleito com proctor normal m2  2.564,00 1,25 3.205,00 

3.2 72924 
Execução de base cascalhada e=15cm inclusive compra e 
exclusive transporte do material 

m' 336,53 34,00 11.441,85 

-3.3 - OBRNIA-340-  Transporte de material para base-DMT 70km ... .ma-  • 	- -28:268;10 0,83 23.321,18 

3.4 OBR-VIA-160 Imprimação,CM30 m2  2.243,50 4,92 11.038,02 

3.5 OBR-VIA-165 Pintura de Ligação com RR 1C m2  2.243,50 1,15 2.580,03 

3.6 OBR-VIA-195 Execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ e=3cm 141,34 222,69 31.474,76 

SUB-TOTAL 	 E 83.060,84 

4.0 REDE ESGOTO m' - -- 	356,00 

4.1 TER-ESC-055 ESCAVAÇÃO MECÂNICA VALA MEDIA 1,5m PROF • - - m' 	- 345,00 5,41. 1:867,31 

4.2 HID-TUB-060 ASSENTAMENTO DE TUBO PVC ESGOTO 150mm m . 	. 	356,00 89,91 32.008,85 

4.3 TER-ATE-010 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALA m' 345,00 . ,26,18 9.032,10 

4.4 
DRE-120Ç-010 

POÇO DE VISITA P/ REDE TUBULAR TIPO A ON 600, 
• EXCLUSIVEESCAVAÇÃO, REATERROt BOTA' FORA-  - . . . ' und 

	_ - - - 4,00 . 1.862,66 , 	7.450,65 

SUBTOTAL -'1.• ,,, • 50.358,91 

5.0 REDE ÁGUA •• , m 450,00 

5.1 TER-ESC-055 ESCAVAÇÃO MECÂNICA VALA MÉDIA 0,8m PROF m' 180,00 5,41 . 974,25 

5.2 HID-TUB-210 ASSENTAMENTO DE TUBO PVC ÁGUA 50mm CONEX m 450,00 35,93 16.166,25 

5.3 74253/001Ligação predial água tubo PEAD 20mm escav/forneginstal m 324,00 22,42 . 	7.262,78 

5.4 TER-ATE-010̂  REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALA m' 180,00 26,18 4.712,40 

5.5 
.. 
.. 	local 

Registro de manobra e descarga para rede de água 
inclusive caixa de visita 	. 	. 	. 	. 

. 
. und 7,00 2.340,00_ 16.380,00 

SUBTOTAL,' • 45.495,68 

6.0 SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE • -: 

6.1 
• • 

, 	.72947/0 
SINALIZAÇ • O HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICÁ COM 
MICROESFERAS DE VIDRO 

m2  
- 	67,20 , 25 60 1.720,05 

6.2 
- 	' 	• 	- 	- 	i 	• 	; 
' - -73916/2 - • 

-. . 
PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA EM CHAPA DE 
AÇO (45CMX25CM), • • 	• 	• 	 , 4,00 101.20 

• 
404,78 

. 
6.3._ 

-..PLACA 
.. 

., „89975/0 
• 

DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM CHAPA DE 
AÇO,COM PINTURA REFLETIVA, FIXADA COM 	. 
SUPORTE DE AO GALVANIZADO (D=50mm H=3m), 
inclusive base de concreto não estrutural-. 	. 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

und 

4,00 195,64 783,36 

6.4 URB-RAM-005 
. 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, COM 	. 
CONCRETO FCK 25 MPA, DESEMPENADA, COM . 	. 
PINTURA ACRÍLICA INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 .. 
DEMÃOS - INCLUI A DEMOLIÇÃO DÁ CALCADA 
EXISTENTE, REMOÇÃO E RECOLOCÁÇÃO DE.ME10 FIO 
-' ORIGEM ORSE (ORÇAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
DE SERGIPE - CÓDIGO 03746) 	• . 

. 	. 	. 	. 	,. 
und 

13,013 256,64 2.05312 

SUB,TOTAL » 
6.0 REDE ELÉTRICA 
6.1 TER-ESC-055 Poste para extensão de rede inclusive cabos e acessórios 	. m' 8,00 5.000,00 40.000,00 

6.2 DRE-TUB-080 Transformador m 2,00 4.300,00 8.600,00 
SUB-TOTAL, 48.600,00 

/ TOTAL 	. lotes 54 6184.08 279.940,49 
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Nair Lazaro de ,raujo 
Eng Civil CREA-MG 15.988/D 

. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUZ 

ORÇAMENTO DE OBRA - MATERIAIS - PREÇOS DE REFERÊNCIA 
LUZ-MG 

CIDADE: Cf 
SS 

.4)?tniDE 	"S  
Unid. Resp: Data 

MARÇO 2018 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 
Eng Civil Alair Lázaro de Araújo 

OBRNSERVIÇO: INFRAESTRUTUFtA LOTEAMENTO DA FASF 

iTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (RS) 
VALOR 

TOTAL (RS) 
4.0 REDE ESGOTO m 356,00 

4.1 41936 
TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM 
(NBR 7362) 

m . 	356,00 31,21 11.110,76 

4.2 36365 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 
7362) 

m 324,00 13,90 4.503,60 

4.3 37953 
SELIM COMPACTO EM PVC, SEM TRAVAS, DN 150 X 100 
MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) 

und 54,00 3,75 202,50 

4.4 12532 Anel de concreto d= 600 mm para PV de rede esgoto m 8,00 113,02 904,16 

4.5 21090 
TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE D400 CARGA 
MAX 40 T, REDONDO TAMPA 600 MM, REDE 
PLUVIAL/ESGOTO 

und 4,00 396,93 1.587.72 

SUB-TOTAL 18.308,74 

5.0 REDE ÁGUA m 450,00 

5.1 36378 TUBO PVC ÁGUA 50mm classe 20 m 450,00 16,41 7.384,50 

5.2 20327 TE PVC ÁGUA 50mm 	• und 2,00 12,94 25,88 

5.3 9813 Tubo ,PEAD 20mm ramal predial m 324,00 3,04 984,96 

5.4 google shop 
Registro de manobra e de descarga FoFo para rede de água und 	.. .. 	.._ 	. 4,00 .. 300,00 1.200,00 

SUB-TOTAL • ' 9.595,34 

2.0 MEIO-F10 E SARJETA m 641,00 24,89 
2.1 1379 Fornecimento deCimento CPII E32 Sc. 449,00 19,00 8.531,00 

2.2 000367 	. Fdrnedimento de éréia grosa lavada t 69,23 60,00 4.153,80 

2.3 . . 	. 	4720 Eornecimentode:britat t - ' 60;57 54,00 3.270,78 
SUB-TOTAL 15.955,58 

3.0 . _ PAVIMENTAÇÃO. 	. m7  . 	2.243,50 29,84 

3.1 	. ......4744. , 	.... Catcalho para base de pavimentação 	. .. m' . . 	454,31 32,48 14.755,95 

3.2 41901 Asfalto diluido de pedroleo CM30 para imprima*, t 2,69 3.130,00 8.426,59 
- 	3.3 41905 	.... EmUlsão aafáltica.RL 1C para pintura de ligação 	. t 1,12 2.500,00 2.804,38 

- 	3.4 41905 Emulsão asfáltica RL 1C para massa asfáltica PMF. 	• t 12,72 2.500,00 31.801,61 

- 	3.5 000367 	.. Areia grossa para massa asfáltica PMF . 69,65 60,00 4.179,00 

3.6 4720 Brita O pedrisco para massa asfáltica PMF 	• 	. • t 34,35 54,00 1.854,90 

3.7 LOCAL t 69,65 45.00 3.134,05 Pôde brita para massa asfáltica PMF . 
SUB-TOTAL.. . 	.., . 	_ 	. 	  66.956,48 

TOTAL• • 	- lotes . 	54 2.052,15 110.816,14 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

DISCRIÇÃO E QUANTITATIVOS EIABORADOS POR: 

Engenheiro civil Alair ',azaro de 

Araujo t t 	' 	CRI-A MG 15.988/D . 

011RAS/SERVIÇOS: 

INFRA-ESTRUTURA LOTEAMÉNTO DA FASF 

DATA: 

março/2019 

.. 	. 	. 	. 	... 	. 	.. 
PREÇOS POR: Revistas especialindas e comércio especifico 1401.11A: 	 1C1 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR RS 	1 	% 
abr/I9 	. . 	mai/19 . jun/I9 jul/19 ago/I9 set/19 out/19 no"/19 

%Total 
% 	- 	Rb . 	. % 	1 . 	R$ % 	1 	• 	125 % 1 	R5 . 	. R$ % Rb % I 	R$ % T 	Rb 

SERVIÇOS PREL1MINÃRES E 

ADM LOÇÃL 
12.215,15 1 	4,36 45.01 	. 	5.496,82 5,0 1 	.. 	610,76 5,0 1 	,. 610,76 5,0 1 	610,76 5,0 	610,76 5,0 610,76 3,01 	610,76 25,01 	3.05339 100,0 

2 RE0E DE ESGOTO - 	50.358.9I I 	17,97 30,01 	I5..107.67 '55,0 1 	27.697,40 15,01 	7.553,84 1 I I I 100,0 

3 REDE DE ABAST. DE ÁGUA 45.495,68! 	16,24 80.01 	36.396,55 20,0! 	9.099,14 - 1 I 	 - 100,0 

4 ME113-F10 . 	22.018,35 1 	7,86 - 20.01 	4.403,67 25,0 1 	5.504,59 25,0'1 	'.5.504,59 20,0 4.403,67 10,01 	2.201,84 I 100,0 

5 ASFALTAMENTO 83.060,84J 	29,64 - , - 	1 29.0 1 	24.087,64 23,5 1 	19.519,30 23,5 19.519,30 24.0 1 	19.934,60 1 	 - 100,0 

6 SARJETA 	. 13.230,241 	432 . 1 	 • 20,01 	2.646.05 20,0,1 	2.646,05 20,0 2.646,05 25.01 	3.307.56 15,0I 	1.984,54 100,0 

7 48.600.00 1 	17,34 1 - 25,0.1. 	12.150,00 25,0 12.150.00 25.01 	12.150.00 25.01 	12.150,00 100,0 REDE ELÉTRICA 

8  
SINALIZAÇÃO E 

ACESMBILIDADE 
4.961.32 1 	1,77 100,01 	4.961,32 100,0 

9 
ARBORIZAÇÃO- romecim. e 

plantio dc 255 tiivorcs 
274.68 1 	0,10 - - • • 100,01 	274,68 100,0 

. i 

TOTA1 280.215,171 	95,6 7,41 	20.604,49 10,11 	28.308,16 ., 	17,51 	- 48.964;81 15,01 	41.948,17 14,41 	..-40.430,69 14,0 39.329,77 13,61 	38.204.75 8,01 	22.424,32 ma 

TOTAL ACUMULADO 	 - 	.658.08 11  7,41 	. 20.604,49 . 	17,51 	48.912,65 34,91" • 97.877,46 49.91 	139.825,64 64,31 	180.256,33 78,4 219.586,10 92.01 	257390,85 100,01 	280.215.17 

Ctal) 
Ailtrl Duarte 

Prefeito Municipal 

 

Aleir Lázaro de Araújo 
Eng. Civil - CRENMG 15.988/D 



Mern- calc ,Largura Comprimento ÁreSicifal *- 	
Área 
: ento 

. Área 
'Sarjeta 1D  eiiiri 

Comprimento 
Sarjeta Sa rj

Esgoto Comprimento 
meio-fio  

' Água 

Rua Iguatárna/. _, .8,00 . 	160,25 ;.1i.28200 -11121,75 160,25 320,50 320,50 178,00 300,00 
Rua A ',... 	: 8,00 ......160,25 :,1-.28200 ',1121;75 " 160,25 320,50 320,50 178,00 150,00 

i 

TOTAIS -' .,: . 16,00 ' : 320,50 :.564,00 :2.243,50 320,50 641,00 641,00 356,00 450,00 



J5 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZ 
ORÇAMENTO DE OBRA - MATERIAIS - PREÇOS DE REFERÊNCIA 

CIDADE: 

LUZ-MG 

 

Data: 
fevereiro 

NEIR009 
,t 

Unid. Resp: 
2019 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 

Eng Civil Alair Lázaro de Araújo 

OBRNSERVIÇO: INFRAESTRUTURA LOTEAMENTO DA FASF 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UN1T. (RS) 
VALOR 

TOTAL (R$) 
4.0 REDE ESGOTO m 356,00 

4.1 41936 
TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM 
(NBR 7362) 

m 356,00 31,21 11.110,76 

4.2 36365 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 
7362) 

m 324,00 13,90 4.503,60 

4.3 37953 
SELIM COMPACTO EM PVC, SEM TRAVAS, DN 150 X 100 
MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) 

und 54,00 3,75 202.50 

4.4 12532 Anel de concreto d= 600 mm para PV de rede esgoto m 8,00 113,02 904,16 

4.5 21090 
TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE D400 CARGA 
MAX 40 T, REDONDO TAMPA '600 MM, REDE 
PLUVIAL/ESGOTO 

- 	und 4,00 396,93 1.587,72 

SUB-TOTAL 	• . 18.308,74 
5.0 REDE ÁGUA m 450,00 

5.1 36378 TUBO PVC ÁGUA 50mm classe 20 m 450,00 16,41 7.384,50 

5.2 20327 TE PVC ÁGUA 50mm und 3,00 12,94 38,82 
.. 

5.4 google shop 
Registro de manobra e de descarga FoFo para rede de água 

 

50 mai. 	.. 	. 	. 	. 	.. 	. und : 6,00 300,00 1.800,00 

SUB-TOTAL 	• . 	9.223,32. 

3.0 • PAVIMENTAÇÃO m2  2.243,50 . 	3,29 

3.1 .. 	. :4744: .: . 	. _ Rejeito.de  brita para base de pavimentação m' 227,15 32,48. '7.377,83 
SUB-TOT-AL 	 ., 7.377,83 

._ 

TOTAL lotes ......54   646,48 34.909,89 

Ala"ao   .e Araujo 	 Ailton Duarte 
Eng ivil áREA-MG 15.988/D 	 Prefeito Municipal 



7811700 

ÁltEL4 

6.73400 

1610.03 

3.8395I 

21171494 

Etc" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	1/750 

ARRA DO IlJTS: 

UÉBANISTICO 	 INDICADA 

URBANISTICO 

PARA FINS DE LATEAMENTO 54 LOTES 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

MARCELO CARVALHO MARTINS 
CREA-M0 82.755/D 



RUA CAMPOS ALTOS 

CADISTA: DATA: 

ABRIL 2017 ELITON 
PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 1/750 

ESCALA: 

ÁREA DO LOTE: 

INDICA 

PERDI 

1  

QUADRA A" H' DE LOTES 	 ÁREA lai9 PERCEIMIAL 

A 22 10.093.01 

A 12 673400 

ÁREA QUADRAS 34 16815.00 4222% 

ÁREA EM RIJAS 3819.74 NUA% 

ÁREA TOTAL LOTUDA 20.7'A94 100.00% 
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RUA A (RUA FORMIGA) 

RUA SANTO ANTONIO 
DO MONTE 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

	11 	1 

CONSORCIO DOS MUNICIPOS DO ALTO SÃO FRANCISCO 
RUA GOVERNADOR VALADARES 180 LUZ MG 

TEI: (37) 3421-3277 E-MAIL: coma411unagnutecom 

REScONSAvEL TÉCNICO: 

PROJETO' 

URBANÍSTICO 
CONTEÚDO. 

URBANÍSTICO 

PARA FINS DE LOTEAMENTO 54 LOTES 
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SOIAR CAITANO FASE 
. 	. 
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CONSORCIO DOS MUNICIPOS DO ALTO SÃO FRANCISCO 

RUA GOVERNADOR VALADARES 180 LUZ MG 
37) 3421-3277 E-MAIL: comwdluKkgmailcom 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

MARCELO CARVALHO MARTINS 
CREA-MG 82.755/D 
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Folha: 1/1 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ  
Q • 	  

ç:.  3 

-9k o/-  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNN: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton PaulinellI, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASE NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG" 

Processo Adm. n°: 
Forma de Julgamento: 
Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 
Observações: 

78/2019 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
Menor Preço 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS - 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ilieengsa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

    

08.02.2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS MUNI( 3.3.90.30.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

43.768,15 

   

Total previsto: 	 43.768,15 

ITENS: 

I  Item I Quantidade, Ume'. 1Descrição 
	

Preço Unit ~moi 	Total Previsto 

1 	13,840 TN EMULSAO ASFALTICA (16219) 

2 	69,650 TN AREIA GROSSA LAVADA 1(16220) 

3 	34,350 TN BRITA O (TONELADA) (1820) 

4 	69,650 TN PO DE PEDRA (1853) 

2.500,0000 

60,0000 

54,0000 

45,0000 

Total Geral —> 	2.659,0000 

34.600,00 

4.179,00 

1.854,90 

3.134,25 

43.768,15 

Luz, 9 de Julho de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



A - Processo Nr.: 	78/2019 
- Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento:Menor Preço 
O - Forma Pgto./ Reajuste: 

- Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	RUA GOIAS,15 SECRETARIA DE OBRAS 

G - Urgência: 
H - Vigência: 

Registro de Preço 

I - Objeto da Licitação: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

rDespesa Valor Previsto Código da Dotação Compl. do Elemento Descrição da Dotação 

734 	08.02.2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 IVIANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS MUNICIP 3.3.9030.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

43.768,15 

Luz, 9 de Julho de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

Total Previsto: 
	

43.768,15 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

  

Folha: 1/1 

G.' 

 

   

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

tEFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 



Folha: 1/1 

n 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	78/2019 
Data do Processo Adm.: 	09/07/2019 
Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

Objeto do Processo Adm.: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

Luz, Em 	  

MARA RU 

 

AZEVE 21. OLIVEIRA • 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 3 - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 	3 - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC N" 078/2019 DE 09.07.2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2019 de 09.07.2019 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURIDICA/LEGAL: Art. 1°c seguintes da Lei Federal N° 10.520/2002, de 17/7/2002. regula-
mentado pelo Decreto Municipal N°. 143/2006, de 02/01/2006.  

A Prefeitura Municipal de Luz - MG, mediante a pregoeira designado pelo Decreto n° 2.644/2019 de 
22.03.2019, Sra. Vanusa C. de Oliveira Brito, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO do tipo menor preço por item,  objetivando adquirir material para 
pavimentação asfáltica em PMF, construção de sarjetas e rampas.  

A abertura da sessão será às 113:00 horas do dia 19 de Julho de 2019,  quando serão recebidos os 
envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e de 13:00 a 13:10, podendo ser prorrogado a critério 
da Pregoeira, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta 
data, no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 

No processamento da presente licitação, obedecer-se-á integralmente a Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei n°8:666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal N° 143/2006, de 02 de janeiro de 2006; a Lei 
Complementar N°022/11, de 11/07/2011 e o Decreto Municipal n°. 1.229/11 de 21.09.11 e as demais normas e 
condições estabelecidas neste edital. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

I- DO OBJETO: 

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCI-
AL FASF NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

1.1—Quantitativos do Material: 
69,65 TN AREIA GROSSA LAVADA I 
34,35 TN BRITA O (ZERO) 
13,84 TN EMULSÃO ASFALTICA 
69,65 TN PÓ DE PEDRA 

a)ANEXO 1— Memorial Descritivo 
b)ANEXO II- Proposta 
c)ANEXO 111-Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habi- 
litação conforme preceitua o inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/2002. 
d) ANEXO IV- Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
e)ANEXO V - Instruções para o Credenciamento. 
O ANEXO VI -Minuta de Contrato. 

ANEXO Vil -Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e EPP. 
ANEXO VIU-Declaração de que concorda com Termos deste Edital. 
ANEXO IX - Formulário de Retirada de Edital. 

II- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão às empresas: 
2.1.1- Estabelecidas no pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e seus anexos; 
2.2- As licitantes deverão apresentar no dia 19 de Julho de 2019 até às 13:00 horas, 2 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope n° 1, sua proposta comercial conforme solicitado no iterjetWd  v.• 
edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item VIII 

—cdaj 
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sendo que, que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes 
dizeres: 

Prefeitura Municipal de Luz— MG 
LICITANTE: 
Envelope n° 1 — "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo Licitatierio n° 078/2019 
Pregão n°017/2019  

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
LICITANTE: 	  
Envelope n°2 — "DOCUMENTAÇÃO" 
Processo Licitatório n° 078/2019 

1Pregão n°017/2019  

2.3- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.3.1- concordatárias ou em processo de falência , sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.2- que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por esta tenham 

sido declaradas inidõneas; 
2.3.3- que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.3.4- e estrangeiras que não funcionam no pais. 

111-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 	A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante devidamen- 
te munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.2 	Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do pro- 
cedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

III — Contrato Social e alteração contratual ou documento que substitui. 	 

—3.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos do-1  

cumentos comprobatórios dos  poderes do outorgante. tais como  contrato social/alteração contratual. 
3.5. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, a comprovação desta condição 
será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e acompanhada da (Declaração do Anexo VI) e 
deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar no. 
123/2006. 
3.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação 
do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
3.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
3.9-A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o inciso 7, art. 4 da lei 10520/2002. 

IV- DA PROPOSTA COMERCIAL — 'ENVELOPE N°1 
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4.1- A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos: 
a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe 
este edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em  
todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal.  
b)indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço completo da proponen-
te, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e 
a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
c)ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as propos- - 
tas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão in-
clusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qual-
quer natureza). 
4.2- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes da abertura 
do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
pregoeira. 
4.3- O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

5.1 - Local de entrega —Usina de Asfalto — Rua das Hortênsias n° 01 — Fundos em Luz/MG, após a emissão da 
Autorização de Fornecimento Parciais, de acordo com a solicitação da Secretaria de Obras em Luz/MG. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas: 
As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 

As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As propostas que não atenderem aos objetivos deste edital. 

VII-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço por item. 
7.2 - Declarada encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44 §§ 1.0  e 2°, da Lei 
Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada neste certame como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será adotado o procedimento do art. 45 da Lei Complementar 
Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4-No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances verbais, bem 
como dos itens 7.2 e 7.3, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado qualquer 
outro tipo de procedimento. 
7.5-A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6-Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que tiver 
formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação apresentada na própria sessão. 
7.7-Contratado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedo a 
adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 
7.8—Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
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7.9-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação. 

VIII- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO — ENVELOPE N°2 

8.1- O envelope n° 2 — DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal unificada com a Certidão de Regularidade expedida pelo 

INSS; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão de regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT expedida pelo site: (www.tstjus.br); 

Registro da ANP — Agencia Nacional de Petróleo, para fornecedores de emulsão; 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.art 27 inc.V, 

devidamente assinada pelo representante legal.Anexo 1111. 
Declaração de que concorda com todos os termos deste edital- Anexo V11  

8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pela pregoeira no ato da sessão, podendo ser consulta-
dos pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar a veracidade. 
8.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota fiscal eletrônica. 
8.4 — As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos DOCUMEN-

TOS FISCAIS apresentadas. 
8.5— Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Luz, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 
8.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo faculta-
do a Prefeitura Municipal de Luz convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assina-
tura do contrato, ou revogar a licitação. 

1X —DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 — A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos para 
habilitação serão realizados no local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital, sendo recomendável á 
presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua aber-
tura, especialmente quando necessária á autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

9.2 — Declarada aberta á sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes para 
apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na forma do item 
111 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados. 

9.3 — Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas. 

9.4 — Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o MENOR 

PREÇO POR ITEM, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no limite de até 10% (dez por cento) 

acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas condições, escolha de tal6' 
quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o número mínimo de 3(j) pM' 
ticipantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver participando do certame. 
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9.5 — Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital, procedendo-se á des- 
classificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem 
aptas para a fase de lances verbais. 
9.6 — Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em valo- 
res numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o seguinte: 
9.7 — As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como máximo o perío- 
do de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada lote. A critério da pregoeira, o referido perío- 
do poderá ser prorrogado. 
9.8 — A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a seqüência 
dos lances ulteriores. 
9.9 — O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o lance 
de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
9.10 — A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do lici- 
tante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da 
classificação final das propostas. 
9.11 — A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para 
que seja obtido preço melhor. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.14. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microcmpresa — ME 
ou empresa de pequeno porte — EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2°, da Lei Complementar n°. 

123/2006. 
9.14.1 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 — a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em 1° lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.14.1.2 — apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.14.1.3 — não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 

desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.14.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caputdesta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresenta melhor oferta. 
9.15. Na hipótese da não contrata* nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta classificada em 1° lugar na etapa de lances. 
9.16. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei 
Complementar n°. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.17 — Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor 
preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela classi- 
ficada em primeiro lugar. 
9.18 — Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de documenta- 
ção, na forma do item 8 deste edital. 
9.19 — Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o respectivo item do Pregão. 
9.20 — Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão examinadas 
as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração dç-trrg-rr,, 

49 . 	/ 
que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad.  cheaci 

r,  
o correspondente objeto. 
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9.21 — Caso ocorram às hipóteses dos subitens 9.19 e 9.20, ou de não haver oferta de lances verbais, ou mesmo 
quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos casos, quanto à aceitabili-
dade da proposta ainda será lícito a pregoeira negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço 
melhor do que aquele ofertado. 
9.22 — Dá reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, facultada 
a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da 
sessão. 
9.23 — A adjudicação do objeto obedecerá á estrita ordem de classificação e será praticada pela pregoeira na pró-
pria ata de reunião. 
9.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, acerca 
do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
9.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será mareada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1- Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de correspondência fundamentada e 
protocolada no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, vedado o recebimento via email, via fax. 

10.1.1- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.1.2- Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões e de igual prazo 
para as contra-razões, contados a partir do término do prazo da recorrente, independentemente de qualquer comu-
nicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
11.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
11.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4— Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
11.5-Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio, via email ou via fax, portanto devem ser 
protocolados no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz. 

XII-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Des-
pesa n". 734 — 08.02.2.076.3.3.90.30.99.00.00.00 

XIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 -Arcar com os tributos Federais, Estaduais e Municipais que incidirem sobre o fornecimento. 

13.2 — Cumprir todas as normas, posturas e regulamentos: Municipal, Estadual e Federal incidentes. 
13.3- Obriga-se á contratada a entregar os produtos dentro dos respectivos prazos e condições estabelecidos, de-
vendo promover imediatamente a troca dos produtos que porventura apresentarem qualquer defeito de fabricação, 
violado, vencido ou que não atendam as condições gerais constantes deste Edital, da descrição do objeto. 
13.4 - Cumprir com todos os prazos e condições de entrega dos bens licitados de acordo com o item XVI. 

XIV —DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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14.1- O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação, poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do 
art. 79 da lei 8.666/93. 
14.2-A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, a 
cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que justifique 
quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Luz e desde que 
não afete a boa execução do contrato. 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1-0 preço ofertado pelo licitante poderá ser reajustado ou reduzido, de acordo com planilha de custo, que será 
apresentada pelo interessado contratado ou solicitado pelo Poder Público contratante, com adequações para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro, bem como para atender acréscimos ou decréscimos do objeto 
contratado, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 65, incisos 1 e II, alíneas "b" e "d" e §§ 1° e 2° da Lei 
Federal N.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

á6.1 --O licitante— vencedor deverá entregar o objeto desta licitação, no máximo em 02 (DOIS) dias úteis, a' 
icontar do recebimento de cada pedido, através da Autorização de Fornecimento, na Usina de Asfalto situada a 
Rua das Hortênsias n° 01 Fundos - em Luz/MG. 

1

16.1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto a Prefeitura, a: 

necessidade da entrega ser superior á 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento do empenho e rescisão dl 

contrato. 	 1 
116.2 - A entrega dos bens licitados correrá por conta e risco do contratado. 
16.3 - O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria Municipal de 
Obras, sujeito à nova pesagem da carga se achar necessário. 
,16.4 - O licitante deverá apresentar ao responsável pela fiscalização, no ato da entrega da carga, o ticket de 
pesagem. 
16.5 - A Autorização de Fornecimento/Parcial será emitida de acordo com a necessidade da Secretaria de 
!Obras. 
16.6 - A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem em desa-
cordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
;inciso X1 da Lei Federal n 8.666/93. 
16.7 - Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administra-
ção, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente do con- 
trato. E 
16.8 —Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse entre as partes, com o inicio 

 

da vigência condicionado ao inicio de obra. 	 . 
916.9. A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do certame, 
em nome da Prefeitura Municipal de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Autorização de For-

necimento, n° do CONTRATO DE FORNECIMENTO e ainda discriminar na NF. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva nota fiscal. 

DAS SANÇÕES 
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18.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 
seguintes sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, 
caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Luz/MG enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a auto-
ridade que aplicou a penalidade; 

18.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na 
lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
18.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura 
Municipal de Luz. 
18.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Luz, 
em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 
18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
18.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 

ampla defesa. 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação refe-
rente ao presente Edital. 
19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus anexos. 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
19.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
19.5. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.6.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição. 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços 
e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Juízo da#C-6". 

ta .5 	• / 
marca de Luz/MG. 	 40, 
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19.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consul-
ta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Muncipal no endereço: Av. Laerton Paulinelli no 153 — Monsenhor 
Parreiras — Luz/MG, até 02 (dois) dias anteriores á data de abertura da licitação. Demais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones (037) 3421-3030 — Ramal 32. 
19.13Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, no horário de 08:00 às 16:00hs, no 
endereço referido no preâmbulo deste Edital ou pelo email: compras@luz.mg.gov.br  
19.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

Luz, 09 de Julho de 2019. 

VANUSA C. DE OLIVEIRA BRITO 
	

DR. LEL 	ANTOS NOGUEIRA 
PREGOEIRA 
	

AD DO 
o 	105.575 
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ANEXO! 

     

MEMORIAL DESCRITIVO — PAVIMENTAÇÃO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF 

1. Execução: 

1.1 Corte, escavação, carga e transporte (mat. 1' cat.): 

Cortes são segmentos, cuja implantação requer escavação do terreno natural, nas áreas de alarga-
mento de pista no interior dos limites das seções do projeto, que definem o corpo estradai. 

As operações de corte compreendem: 

-Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de Terraplenagem; 
Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; 
Serão empregados tratores equipados com lâminas, carregadoras conjugadas com outros equipa-

mentos, escavadeira hidráulica e transportadores diversos. A operação incluirá, complementarmente, 
a utilização de tratores e motoniveladoras, para escarificação. 

1.2 Base: 

Esta especificação se aplica à execução da sub-base constituída de cascalho, cuja espessura da ca-
mada será de 15 cm compactada. 

1.3 Imprimação: 

Imprimação é uma aplicação de película de material betuminoso, CM-30, aplicado sobre a superfície 
da base granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando 
conferir coesão superficial, 
impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a camada existente e o revestimento a ser 
executado. 

-Primeiramente deverá ser procedida a limpeza adequada da base através de varredura e, logo após, 
executado o espalhamento do ligante asfáltico (CM-30) com equipamento adequado. 
-Aplicar o ligante betuminoso sendo que a taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,8 a 1,6 l/m2. 
-Para varredura serão usadas vassouras mecânicas e manuais. 
-O espalhamento do ligante asfáltico deverá ser feito por meio de carros equipados com bomba regu-
ladora de pressão e sistema completo de aquecimento, capazes de realizar uma aplicação uniforme 
do material, sem atomização, nas taxas e limites de temperatura especificados. Devem dispor de ta-
cômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação, e ainda de espargidor manual 
para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 
As barras de distribuição, do tipo de circulação plena, serão obrigatoriamente dotadas de dispositivo 

que permita, além de ajustamentos verticais, larguras variáveis de espalhamento pelo menos de 4,0 
metros. 
-O dispositivo de aquecimento do distribuidor deverá propiciar constante circulação e agitação do ma-
terial de imprimação. 
-O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o 
aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal 
que possa armazenar a quantidade de material asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, u 

4i) trabalho. 
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-Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície de base granular impri-
mada, visando promover a aderência entre a camada existente e o revestimento a ser executado. 
Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, vassouras 

mecânicas. 
-A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,4 a 0,6 1/m2, que será verificado pelo menos uma taxa de 
aplicação através de ensaio adequado "bandeja" ou através de preenchimento da Planilha do controle 
de pintura de ligação. 
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sis-

tema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uni-
forme. 
-As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajus-
tamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento de ligante. 
-Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil observação, e, ainda, um 
espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 
-O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que per-
mita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter capacidade 
tal que possa armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia 
de trabalho. 

1.5 Capa com PMF. 

-O concreto betuminoso é o revestimento flexível resultante da mistura aquente, em usina apropriada, 
de agregado mineral graduado, material de enchimento e material betuminoso, espalhada de modo a 
apresentar, quando comprimida. 
-Os serviços de reperfilamento serão executados nos seguimentos indicados no projeto, sendo a ca-
mada constante com 2,5 (dois vírgula cinco) cm compactados. 
A execução constará da descarga de PMF., sobre pintura de ligação já pronta, executada com vibro-

acabadora com controle eletrônico e na sua compactação com rolo de pneus de pressão variável e 
rolo tandem. 
A descarga far-se-á diretamente na vibro-acabadora. 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 
Material asfáltico será empregado RL-1C. 
Agregados provenientes de britagem. 

Luz, julho de 2019. 

Alair Lázaro de Araújo 
CREA-MG 15.988/ D 

1.4 Pintura de ligação: 



Prefeuara Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZ 

ORÇAMENTO DE OBRA 

CIDADE: 

LUZ-MG 

Unid. Resp: Data: 

julho/2017 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 

OBRA/SERVIÇO: INFRAESTRUTURA LOTEAMENTO DA FASF 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (RS) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADM LOCAL 

1.1 MOB-DES-020 Mobilização e desmobilização de equip und 1,00 3.900,00 3.900,00 

1.2 CON-COR-075 Engenheiro civil RT execução h 40,00 120,00 4.800,00 

1.2 LOC-TOP-015 Locação topográfica pt 25,00 65,00 1.625,00 

1.3 OBR-VIA-120 Raspagem mecanizada do terreno até 40 cm de profundidade, utilizan-
do trator sobre esteiras m2  2.243,50 0,20 448,70 

lA TER-COR-005 Corte e desaterro para regularização e 
arrastamento nivelado a curta distância com lâmina m' 448,70 

_._. 
3,21 144145 

SUB-TOTAL 12.215,15 

2.0 MEIO-FIO E SARJETA m 641,00 54,99 

2.1 40638 DER MEIO-FIO 12x30cm - concreto ciclópico m 641,00 34,35 22.018,35 
2.2 DRE-SAR-005 SARJETA em concreto 1=50cm m 641,00 20,64 13.230,24 

SUB-TOTAL 35.248,59 

3.0 • PAVIMENTAÇÃO m2 2.243,50 37,02 

3.1 OBR-VIA-125 Regularização de subleito com proctor normal m2  2.564,00 1,25 3.205,00 

3.2 72924 
Execução de base cascalhada e=15cm inclusive compra e exclusive 
transporte do material m' 336,53 34,00 11.441,85 

3.3 OBR-VIA-340 Transporte de material para base DMT 70km m3  28.268,10 0,83 23.321,18 

3.4 OBR-VIA-160 Imprima* CM30 m2  2.243,50 4,92 11.038,02 

OBR-VIA-165 Pintura de Ligação com RR 1C m2  2.243,50 1,15 2.580,03 
3\ OBR-VIA-195 Execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ e=3crn t 141,34 222,69 31.474,76 
!-- 	.1.31 SUB-TOTAL 83.060,64 

REDE ESGOTO m 356,00 . 
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4.1 TER-ESC-055 ESCAVAÇÃO MECÂNICA VALA MÉDIA 1,5m PROF m3  345,00 5,41 1.867,31 

4.2 HID-TUB-060 ASSENTAMENTO DE TUBO PVC ESGOTO 150mm m 356,00 89,91 32.008,85 

4.3 TER-ATE-010 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALA m' 345,00 26,18 9.032,10 

4.4 
DRE-POÇ-010 

POÇO DE VISITA P/ REDE TUBULAR TIPO A DN 600, EXCLUSIVE-
ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA FORA 

und 4,00 1.862,66 7A50,65 

SUB-TOTALW,t 	
-- 

:a50.358,91e 

5.0 REDE ÁGUA m 450,00 

5.1 TER-ESC-055 ESCAVAÇÃO MECÂNICA VALA MÉDIA 0,8m PROF m3  180,00 5,41 974,25 

5.2 HID-TUB-210 ASSENTAMENTO DE TUBO PVC ÁGUA 50mm CONEX m 450,00 35,93 16.166,25 

5.3 74253/001 Ligação predial água tubo PEAD 20mm escav/fornec/instal m 324,00 22,42 7.262,78 

5.4 TER-ATE-010 REATERRO E COMPACTAÇÂO DE VALA m' 180,00 26,18 4.712,40 

5.5 local 
Registro de manobra e descarga para rede de água inclusive caixa de 
visita und 7,00 2.340,00 16.380,00 
'áiLi -totÀ1 1145,495,438 a,  

6.0 SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE 

6.1 72947/0 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA AGI:ZUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m2 

67,20 25,60 1.720,05 

6.2 73916/2 
PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA EM CHAPA DE AÇO 
(45CMX25CM) 

un 
4,00 101,20 404,78 

6,3 89975/0 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM CHAPA DE AÇO,COM 
PINTURA REFLETIVA, FIXADA COM SUPORTE DE AÇO GALVANI-
ZADO (D=50mm H=3m), inclusive base de concreto não estrutural - 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

und 

4,00 195,84 783,36 

. 	6.4 „ . 

X 

"' 	-,-- 

URB-RAM-005 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, COM CONCRETO FCK 
25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA ACRILICA INDICATIVA 
TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS - INCLUI A DEMOLIÇÃO DA CAL-
CADA EXISTENTE, REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE MEIO FIO - 
ORIGEM ORSE (ORÇAMENTO DE OBRAS PUBLICAS DE SERGIPE 
- CÓDIGO 03746) 

und 

8,00 256,64 2.053,12 
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SUB-TOTAL 	.. 4.961,32 

6.0 REDE ELÉTRICA 

6.1 TER-ESC-055 Poste para extensão de rede inclusive cabos e acessórios m' 8,00 5.000,00 40.000 00 
6.2 ORE-TUB-080 Transformador m 2,00 4.300,00 8.600,00 

SUB-TOTAL 48.600,00 	• 

TOTAL lotes 54 5.18408 279.940,49 

 

14 
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ANEXO 11 

 

     

PROPOSTA 

PROCESSO n°. 078/2019 — PREGÃO n° 017/2019 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo com as 
condições previstas no edital referente ao PRC n°078/19 — Pregão n°017/2019. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 	 Endereço: 
Bairro: 	 Cidade: 

 

Estado: 
Telefone: 
	

Fax: 	 e-mail 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 
Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 
	

CPF: 

Identidade: 	 Órgão expedidor: 	  

Estado Civil: 	 Nacionalidade: 	 e-mail: 

ITEM/QUANT. 	DESCRIÇÃO 

1 69,65 TONELADAS AREIA GROSSA LAVADA I 
MARCA: 
VALOR UNITÁRIO: 
VALOR TOTAL DO ITEM: 

2 34,35 TONELADAS BRITA 0- ZERO 
MARCA: 
VALOR UNITÁRIO: 
VALOR TOTAL DO ITEM: 

3 69,65 PÓ DE PEDRA 
MARCA: 
VALOR UNITARIO: 
VALOR TOTAL DO ITEM: 
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4 13,84 TN TONELADA EMULSAO ASFALTICA 
MARCA: 
VALOR UNITARIO: 
VALOR TOTAL DO ITEM: 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS  	 ). 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 
custos, frete, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem 
como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acrésci-
mos a qualquer titulo. 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: 02 (DOIS) dias ÚTEIS a contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 

PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS, após entrega do produto e aceite da Sec. De Obras. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

     

DECLARACÁO DE HABILITACÃO 

PROCESSO N° 078/2019 
PREGÃO N°017/2019 

A empresa 	 inscrita no 

CNPJ N°: 	 ,por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade N° 	  e do 

CPF N° 	 residente a Rua 	 , DECLARA  sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação  no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme preceitua o inciso VII, artigo 

4° da lei n° 10.520/02. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

PROCESSO N° 078/2019 
PREGÃO N°017/2019 

A Empresa 	 inscrita no CNPJN° 

	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 

	 DECLARA, para fins no disposto no inciso V do Art. 27 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tra-

balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

	 de 	 de 	 

Assinatura do licitante 
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ANEXO V 

CREDENCIAL 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 	a 	empresa 

	 CNPJ: 	 , por intermédio de 

	

seu representante legal, o(a) Sr (a).     portador (a) da Carteira de 

Identidade N° 	  e do CPF N° 	 , credencio o SR. 

	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	  na cidade de 	, para representar-me junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ, no processo licitatório PRC n° 078/2019, modalidade Pregão n° 017/2019, o qual está 

autorizado a requerer vistas de propostas, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor recursos, 

rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

CARIMBOCNPJ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO n° O 	/2019, DE 	DE 	DE 2019. 

"CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE O MUNICIPIO 
DE LUZ E A EMPRESA 	, COM FUNDAMENTO NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N° 078/19— PREGÃO N" 
017/2019" 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE LUZ, inscrito no 

CNPJ sob o n2-18.301.036/0001-70. com  sede á Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras, nesta 

cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, comerciante, portador 

do CPF n° 	 , residente a Praça Rotary n° 	também-  nesta cidade, denominado CONTRA- 
TANTE, e de outro lado á empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o N° 	 , com endereço 

na Rua 	  N° 	, Bairro 	 em 	, aqui representada por 	 

	 , portador do CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	  denominada 

CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO  

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCI-
AL FASE NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

1.1— Quantitativos do Material: 

1 69,65 TONELADAS AREIA GROSSA LAVADA I 

2 34,35 TONELADAS BRITA 0 - ZERO 

3 69,65 Pó DE PEDRA 

4 13,84 TN TONELADA EMULSAO ASFALTICA 

1.2 — trechos a serem contemplados: 
Loteamento Residencial FASE no Município de Luz/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O valor do contrato, a preço global é de 	 ( 	), referente ao fornecimento de 	de Areia Grossa 
Lavada, no valor de R$ 	( 	) a tonelada: 	Pó de Pedra, no valor de R$ 	( 	 ) a tonela- 
da; 	Brita 0, no valor de R$ 	( 	) a tonelada, 	 Emulsão Asfáltica, no valor de R$ 

	( 	 ) a tonelada. 

( f 
2.2.0 pagamento será efetuado: em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva emissão da nota ,. 
fiscal eletrônica. 	 . 

2.3. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
do contrato e o frete da mercadoria 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda, sob pena de aplicações de pena-

lidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93; 
Solicitar a Contratada a entrega do objeto licitado, através de Autorização de Fornecimento Parcial. 
Fiscalizar a entrega dos produtos licitados. 

3.2 — DA CONTRATADA: 
Entregar dos produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas constantes na 

cláusula primeira, no montante e local solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração. 
Emitir nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do certa-

me, em nome da Prefeitura Municipal de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Autorização de 
Fornecimento, n° do CONTRATO DE FORNECIMENTO. 

CLAUSULA OUARTA — DO FORNECIMENTO 

4.1 O licitante vencedor deverá entregar o objeto desta licitação, no máximo 02 (DOIS) dias úteis, a contar do 
recebimento de cada pedido,  na Usina de Asfalto situada a Rua das Bortênsias n° 01 - Fundos em Luz/MG, 
após a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial. 

1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto a Prefeitura, ar 
necessidade da entrega ser superior á 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento do empenho e rescisão do 
contrato. 	  
4.2- A entrega dos produtos licitados correrá por conta e risco do contratado. 
4.3- O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria Municipal de 
Obras, sujeito à nova pesagem da carga se achar necessário. 
4.4- O licitante deverá apresentar ao responsável pela fiscalização, no ato da entrega da carga, o ticket de 
pesagem. 
43- A Autorização de Fornecimento/Parcial programada com vigência condicionada ao inicio de obra. 
4.6- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem em desa-
cordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
4.7-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

5.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, e terá inicio em 	/2019, podendo ser pror- 
rogado por interesse entre as partes, observados os dispositivos da Lei 8.666/93. 
5.2. — O inicio da vigência esta condicionado ao cronograma de obras da Prefeitura. 
5.3. A emissão da Autorização de Fornecimento — Parcial será mediante o planejamento da Secretaria de Obras 
para execução da obra. 
5.4. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantitativos deste 
Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme previsto no 
art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93, observado o limite da modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2, 
OIRO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária de 2019 edessa 
respectiva do ano subsequente: 

Despesa no. 734— 08.02.2.076.3.3.90.30.99.00.00.00 — Pavimentação de vias urbanas e rurais. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 017/2019 e pelas normas consubstanciadas na 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 
seguintes sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, 
caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Luz/MG enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a auto-
ridade que aplicou a penalidade; 

8.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na 
lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura 
Municipal de Luz. 
8.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Luz, 
em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 
8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla 
defesa. 
8.7. Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por cento) so-
bre o valor do contrato; 
8.8. Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da Lei 
8.666/93; 
8.9. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULANONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias de igual 

ma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Luz/MG, 	de 	 de 2019. 

AITON DUARTE 	 REPRESENTANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 	 EMPRESA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Roberto Luiz Basilio Pereira 	 Geraldo Batista Cardoso 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2019 

PREGÃO N° 017/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

CNPJ 
	

sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade N° 	 e do 

CPF N° 	 , e para os fins do Pregão n°017/2019, DECLARA  expressamente que: 

10. está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

CNPJ 	 , 	sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	  portador (a) da Carteira de Identidade N° 	 e do 

CPF N° 	 , para os fins do PREGÃO n" 017/2019, DECLARA  expressamente que: 

concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

25 
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ANEXO IX 

    

         

 

____'FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL! 
~CHER O FORMULÁRIO  COM LETRA DE FORMA 

   

Processo n° 078/2019 
Pregão 017/2019 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

I - DO OBJETO 

  

"AQUISICAO DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO LOTEAMENTO FASE NO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

RAZÃO SOCIAL: 	  

ENDEREÇO COMPLETO: 	  

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 	  

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), cópia do Edital do 
Pregão 017/2019 - Processo Licitatório 078/2019 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e PROPOSTAS serão 
recebidos até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2019. 

Assinatura e carimbo CNPJ 
ATENCA-07 	  
!As empresas que obtiverem o Edital pela Internet, deverão encaminhar este comprovante imediatamente, devida-
rente preenchido, para o email: compras@luz.mg.gov.br.  Este procedimento se faz necessário para comunica-
ção com as empresas licitantes,  caso haja alguma alteração no Edital] 

Nome: 
N° Cédula de Identidade: 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATORIO PRC N°. 078/2019. PREGÃO Ne 017/2019 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO PRC N°. 
078/2019. PREGÃO N° 017/2019. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE LUZ/MG".MENOR 
PREÇO. LICITAÇÃO: 19.07.2019 ás 13:00. LOCAL: SALA DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA M. DE LUZ-MG, SITUADA AV. 
LAERTON PAULINELLL 153 BAIRRO MONSENHOR 
PARREIRAS- LUZ/MG. INF.: (37)3421-3030. RAMAL:32. DE 
08:00 ÀS 17:00 HORAS. 
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VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 
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Código Identificador:05E4C675 
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no dia 10/07/2019. Edição 2541 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIAI 
PARECER ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DE EDITAL 
PRC No 078/19 DE 09.07.19 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL No 017/19 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERAISI PARA ASFALTAMENTO DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade 
elegeu para referida aquisição a adoção da MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR ITEM, em epígrafe. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que 
a mesma encontra FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL nos 
seguintes dispositivos legais: Art. 10  e seguintes da Lei Federal No 
10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 
No. 143/2006, de 02/01/06. Infere-se do acima exposto e da decisão da 
Comissão Permanente de Licitação/Equipe de apoio, que é plenamente legal e 
consequentemente ACEITÁVEL a modalidade de Licitação eleita para o objeto 
da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos o teor da Minuta 
do Edital, que foi preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão 
Permanente de Licitação e nos encaminhada, e ao final constatamos que a 
mesma está em consonância com o disposto no art. 40 da Lei sobredita e 
demais normas pertinentes ao Edital, bem como de acordo com a Lei Federal 
10.520/2002 e com o Decreto no. 142/06 de 2 de Janeiro de 2006, razão pela 
qual a aprovamos. 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, N°153. 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL- FONE: (037) 3421-3030 - CEP. 35.595-000 - LUZ - MG 

E-MAIL: administraçãoOluz.mq.qov.br  - SITE: www.luz.mg.gov.br  
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.4,5 .04,. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

'';'.3.•:4 ' • 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

0, 0.  141e % • 

NIRE (da sede ou filiai, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

14  5 

N't, 
REQUERIMENTO 	

-- 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE IDA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	 PI PTROFIFR MATFRIAIS nF CONSTRI (CAD FIRFi 1 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 
704910  

N° 

111 

FCN/REMP 

J19328 
11111 11 I111111111 

II 	091  ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

ArtcriR 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: 

Assinatura: 

17 Abril 201c) 	 Telefone de Contato: 
Data 

  USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Dat 

NÃO _j _j__ 	 NÃO 	/ 	/ 
Respons Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 	 V Exigência 	4 Exigência 	V Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[]Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
,. 

7rocesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
V Exigência 	V Exigência 	4° Exigência 	5* Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_1_ / 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

, 
Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 	  

(çb We  • 	
)thntji‘e- 	

.._... 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	 7 I4 
Certifico registro sob o n°31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Wire 31600742275 
protocolo 191704814 • 17/04/2019. Autenticação: 3D93232CD8CE65C0C1F902F5EAAC2182667C628. Marinely de Paula Bomfim - Secreta( 
Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/170.481-4 e o código de segurança 1 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/170.481-4 J193281704910 17/04/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Norne 

068.587.926-78 TIAGO BERNARDES DA SILVA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Wire 31600742275 e 
protocolo 191704814 - 17/04/2019. Autenticação: 3DB3232C08CE65C0C1F902F5EAAC21132667C628. Marinely de Paula Bomfim - Secretária. 
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg  mg,gov.br  e informe n° do protocolo 19/170.481-4 e o código de segurança 1405 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI 

TIAGO BERNARDES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, PROMOTOR DE VEN
1\  

Casado, regime de bens Separacao de Bens Convencional, n° do CPF 068.587.926-78, 
documento de identidade MG-

13.867.902, SSP, MG, com domicilio / residência a RUA CANETO 
VIEIRA, número 271, bairro / distrito CIDADE NOVA, municipio ARCOS - MINAS GERAIS, CEP 

35.588-000 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI, 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia ELETROBER. 

Cláusula Segunda - O objeto será 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO, 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES, 4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS A 

CAMARAS-DE-AR, 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA, 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIA ELETRICO, 4743100 COMERCIO 

VAREJISTA DE VIDROS, 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, 4744002 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS, 4744003 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE 

CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744005 COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4789002 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, 4763602, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO, 4754702 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, 

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, 4753900 COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

VIDEO, 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 4757100 COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, 4669901 COMERCIO 

ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS, 4755502 COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 

4744006 COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, 4754701 COMERCIO 

VAREJISTA DE MOVEIS, 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITARIOS, 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA SAO GERALDO, número 273, bairro / distrito 
LOUDES, município ARCOS - MG, CEP 35.588-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 17/0
4/2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	J193281704910 
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Certifico registro sob o n°3
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI 

ausula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado neste ato 
F.#3C5‘em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - 0(s) signatário(s) do presente ato declará(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de ARCOS - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

ARCOS, 17 de Abril de 2019. 

 

TIAGO BERNARDES DA SILVA 

Titular/Administrador 

MÓDULO IN 	RADOR: 11 	J193281704910 	111 111 1111111 1 1E1111 111 1111111 11111 	M096689910 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Nire 31600742275 e 
protocolo 191704814- 17/04/2019. Autenticação: 3D03232CD8CE65C0C1F902F5EAAC21132667C628. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/170.481-4 e o código de segurança 1405 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por Marinely de Paula Eornfim — Secretária-Geral. 
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Número do Protocolo 

19/170.481-4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 ‘,.b.n. Is>  

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Processo Módulo Integrador 

J193281704910 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

068.587.926-78 	TIAGO SERNARDES DA SILVA 

17/04/2019 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31

600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Hire 31600742275 e protocolo 1
91704814 - 17/04/2019. Autenticação: 3DB3232CD8CE65C0C1F902F5EAAC2182667C628. MarInely de Paula Bomfim Secretária 

- 
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CPF Nome 

Página 1 de 1 
Marinely de Paula Bomfim: 872 895600 

Assinante(s) 

068.587.926-78 TIAGO BERNARDES DA SILVA 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Abril de 2019 

átí) {N\ov 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EIRELI, de nire 3160074227-5 e protocolado sob o número 19/170.481-4 em 17/04/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 31600742275, em 22/04/2019. O ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Marilucia de Jesus Neto. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalseryicos.jucemg.mg.gov.br/portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF 

068.587.926-78 TIAGO BERNARDES DA SILVA 

Nome 

Documento Principal 

*ir Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n°31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Nlre 31600742275 e 
protocolo 191704814 - 17/04/2019. Autenticação: 3D93232CD8CE65C0C1F902F5EAAC21826670628. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/170.481-4 e o código de segurança 1405 
Esta cópia rol autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por Marinely de Paula Bomlim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

54 
%GbEiRo otr: O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

516.360.346-91 

873.638.956-00 
MARILUCIA DE JESUS NETO 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Nome 

Belo Horizonte. Horizonte. Segunda-feira, 22 de Abril de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Nire 1600742275 e protocolo 191704814. 17/04/2
019. Autenticação: 3033232008CE65C0C1F902F5EAAC21132667C628. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse httpl/www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe n° do protocolo 19/170.4814 e o código de segurança 1405 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 	ç 0AT •C>  
CNPJ: 33.411.460/0001-61 - 1E: 003428300.00-51 

eletrolicitacoes@hotmail.com  — (37) 99959-5972 / 98838-9049 	 5S 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, e pela melhorrforma 
de direito, a empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELLI, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob n°33,411.46010001-61, sediada na Rua 
São Geraldo, 273 - Lourdes, município de Arcos / MG, neste áto representado 
pelo seu diretor o Sr. Tiago Bernardes da Silva, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Caneto Vieira, n°271, B. Lourdes, município de 
Arcos / MG, portador do RG n° MG-13.867.902 , inscrito no CPF sob n° 
068.587926-78, por este Instrumento de Procuração, NOMEIA E CONSTITUI 
seu bastante procurador o Sr. France Leal Frias, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado na Rua Francisco Resende, n° 741, B. 
Marina, município de Lagoa da Prata / MG, portador do RG n° MG-10.731.761-
SSP-MG, inscrito no CPF sob n° 037.226.166-38, e lhe confere, por tempo 
indeterminado, amplos poderes, para o fim especial de representá-la perante 
qualquer instituição, a fim de participar de qualquer processo licitatário, estando 
autorizado a manifestar-se verbalmente, firmar declarações e atas, renunciar e 
interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, 
entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que 
for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo 
que darei por bom, firme e valioso. 

Arcos, 26 de ABRIL de 2019 

coW.RE COM  
ORIGINAL 

eprP 

ELETROBER MAT IAIS DETCONSTRUÇA0 EIRELI 
Tia o Bernandes da Silva 

RG: MG-13.867.902 

ARCOS / MG. Rua São Geraldo, 273. Bairro: Lourdes. Cep: 35.588-000. axiamixahotmail.com.  
(37) 9959-5972 / (37) 8838-9049. Diretor: Tiago Bernardes da Silva. CPF: 068.587.926-78. RG: MG 13.867.902. 

-Representante Legal: France Leal Frias, RG: MG-10.731.761 



ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELLI 
CNPJ: 33.411.460/0001-61 - IE: 003.428.300.00-51 

eletrolicitacoeshotmaitcom - (37) 99959-5972 / 98838-9049 

INSTITUIÇÃO. 	 /W6  

PROCESSO: 	 PREGÃO:  /". /A2g 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ELETROBER MAT.DE  CONT. EIRELLI, sediada em ARCOS! MG, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins do Pregão, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos 
neste Edital. 

DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA 
ELETROBER MAT.DE  CONT. EIRELLI, por intermédio de seu representante legal. DECLARA, sob as penas datei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 39 da Lei Complementar n.9 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquér dos impedimentos do § 42 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ELETROBER MAT. DE CONT. EIRELLI, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor ri-
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES - OBJETO DO PREGÃO 

Declaramos preconizar as exigências do EDITAL, para ensejar a contratação de empresa para fornecimento à Instituição Local dos 

objetivos deste edital. As obrigações da contratada é prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
órgão licitante, atendendo as reclamações, durante todo o período de execução. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes até a presente data, que impossibilite nossa habilitação 
neste edital, pois que continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei n9 8.666/93 e alterações. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Declaramos expressamente que a última alteração contratual é verdadeira e legítima, não havendo outra que a invalide e nã 
outra em processamento de alteração cadastral. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE AGENTE PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro societário, qualquer agente público que preste serviços a esta 
autarquia e seus descentralizados, nos termos do artigo 99  da lei n° 8666/93. 

DECLARAÇÃO DE POSSUIR ESTRUTURA E CONDIÇÕES P/CUMPRIR O OBJETO DA LICITAÇÃO 

Declaramos sob as penas da Lei, que possuímos estrutura e condições p/cumprir o objeto e exigências desta licitação. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Declaramos sob as penas da Lei, que cumprimos e seguimos as Normas de Segurança do Trabalho. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

próprio deste certame. 

072, 020/ q• 

ARCOS / MG. Rua São Geraldo, 273. Bairro: Lourdes. Cep: ,35.588-000. axiamixRhotmail.com.  
(37) 99959-59721(37) 98838-9049. Diretor: Tiago Bernardes da Silva. CPF: 068.587.926-78. RG: MG 13.867.902. 

Representante Legal: France Leal Frias, RG G-10.731.761 

3á 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que nos encontramos em si 	 zendas Nacional, Estadual e Municipal, a 
Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a tod 	 antes do instrumento convocatório 

u ar peran 

exigências de habilitação cons 

ARCOS, cr-u  



Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123M6) 

Term. Mandato Função 
xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ 
_ 	___.... 

Data de Arquivamento do Ato 
..__......., 

Data de Início de Atividade Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 
3160074227-5 33.411.460/0001-61 22/04/2019 17/04/2019 

omp e o: 

RUA SAO GERALDO 273 - BAIRRO LOUDES CEP 35588-000 ARCOS/MG 
Objeto Social: 

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS A CAMARAS-DE-
AR. 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIA 
ELETRICO, 4743100 COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS. 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
4744002 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS, 4744003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS, 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744005 COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4789902 COMERCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS, 4763602, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4755503 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 4754702 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 4757100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, 4669901 
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS. 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO, 4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 4744006 COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA 
REVESTIMENTO, 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS, 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPR MENTOS DE INFORMATICA,  
Capital Social: 	R$ 100.000.00 
CEM mil REAIS 

Capital Integrazado: R$ 100.000.00 
CEPA MIL REAIS 

Titular/Administrador 
CPF/NIRE 	Nome 

068.587.926-78 TIAGO BERNARDES DA SILVA 
Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 
Último Arquivamento: 22/04/2019 	 Número: 31600742275 
Ato 	091 - ATO CONSTITUTIVO. EIRELI 

Evento(s) 316 - ENQUADRAMENTO DE EPP 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta canino, acosse o site da JUCEMG (tttp://wwwjucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190001021431 e visualiza a certidão) 

1111111111911M110 111111 Página 1 de 2 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
edificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 25 de Abril de 2019 15:46 

R 	E PAULA 
S 	RETARIA GE 

vrj  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sita da JUCEMG (http://mAvjucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190001021431 e visualiza a certidão) 

111111111111 111111111111111 
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Por este instrumento particular de Procuração, a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GUIMARÃES LTDA, com sede á Rua Antônio Gomes de Macedo, 391, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 20.707.105/0001-92 e inscrição Estadual sob n". 388275853.00-20 
representada neste ato por seu Representante legal Sr. PEDRO GUIMARÃES 
MESQUITA, portador da Célula de Identidade RU n°. M-3.860.555 SSP/MG e CPF 
531.891.166-87, nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a) , MARGARIDA 
MARIA GUIMARÃES portador(a) da Célula de Identidade RU n° M-5.888.723 e CPF 
n". 040.499.786-44, a quem conferi(mos) amplos poderes para representar a empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA perante a Prefeitura Municipal de 
Luz, no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se mediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

	

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 	solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 19 Agosto de 2019 

Q0 	 Luz, 17 Julho 2019 e, 4 
6<;'-nit 	 \ 
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Represeqtante Legal 

Pedro Guimarães Mesquita 
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DECLARAÇÃO PARA CREDENCIANIENTO 

CNPJ: 20.707.105/0001-92 

RUA ANTÔNIO GO 	DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ —20.707.105/0001-92 
NIRE — 3120022736-5 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA-ME‘  
sociedade empresária limitada, com sede e foro nesta cidade de Luz/MG, na Rua 
Antônio Gomes de Macedo, n.° 391, centro, CEP-35595-000, devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob n.° 3120022736-5, por despacho 
de 28/01/1980, composta pelos sócios: PEDRO GUIMARÃES MESQUITA, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Gomes de Macedo, n.° 221, centro, Luz/MG, portador da 
Cédula de identidade n.° M- 3.860.555, expedida pela SSP-MG, portador do CPF n.° 
531.891.166-87; e JOSÉ GERALDO GUIMARÃES, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, residente .e domiciliado nesta cidade de 
Luz/MG, na Rua Nossa Senhora de Fátima n.° 900, centro, portador da Cédula de 
identidade n.° M-2.727.997, expedida pela SSIP-MG, portador do CPF n.° 
186.372.566-00; por este instrumento e na melhor forma de direito, RESOLVEM 
ALTERAR  seu primitivo contrato e alterações, mediante as seguintes cláusulas e 
condições abaixo: 

PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA-ME,  sendo sua sede social na Rua Antonio 
Gomes de Macedo, n.° 391, centro, na cidade de Luz/MG, CEP 35595-000. 

SEGUNDA:  O capital social que era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) já 
integralizado em moeda corrente do país, PASSA A SER  de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal e unitário de 
R$ 1,00 (Um real) cada, sendo o aumento integralizado neste ato em moeda corrente 
do País, e atribuído aos sócios da seguinte forma: 

Pedro Guimarães Mesquita 	25.000 quotas 	R$ 25.000,00 
José Geraldo Guimarães 	25.000 quotas 	R$ 25.000,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 	50.000 quotas 	R$ 50.000,00 

TERCEIRA:  O objetivo social da empresa é o comércio varejista de materiais de 
e lajes pré-fabricadas, cal, areia e fabricação de artefatos de 
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QUARTA: Fica criada nesta data uma filial, com endereço na Rua Nelson Gomes de 
Macedo Filho, n.° 692, bairro Morro do Jorge, em Luz/MG, CEP-35595-000, com a 
mesma atividade da matriz que é comércio varejista de materiais de construção, muros 
e lajes pré-fabricadas, cal, areia e fabricação de artefatos de cimento em geral. 

QUINTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01/01/1980, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA: A administração da sociedade continua CO.111 ambos os sócios, com poderes 
e atribuições de representar a sociedade ativa es  passivamente, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado no entanto, nas atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O mm:4748489 • -45.t•k EM 04/01/2012 

'INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LYDA MEt 

PROTOCOLO: 11/887.725-9 
A£0016682 
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JOSÉ GERALDO GUIMARÃES 

EDRO GtIMAIkÂES MESiUITA 
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Parágrafo único — o mesmo procedimento será adotado em outros casos.  em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DÉCIMA QUARTA:  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de LUZ-MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contatados assinam o presente 
instrumento em 3 vias de igual teor e forma, devendo a primeira via ser arquivada e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais_para que produza • . eus 
efeitos jurídicos e legais. 

LUZ-MG, 14 de dezembro de 2011. 



403,1.11N 
depósito% 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

Indústria e Comércio Guimarães Ltda.  
CNPJ: 20.707.105/0001-92  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 078/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2019 

 

DECLARACÃO DE ENOUADRANIENTO ME E EPP 

  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA-ME, 
CNPJ — 20.707.105/0001-92, sediada em Luz/MG, na Rua Antônio Gomes 
de Macedo, 391-A, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Processo Licitatório n° 078/2019, DECLARA, 
expressamente que está enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da LC 123/2006. 

Por ser verdade firmo a presente declaração para que produza 
seus efeitos legais e de direito. 

Luz/MG, 18 julho 2019 

 

--32.ato 	 
Pedr Gu marães Mesquita 

M-3.860.555 

 

 

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  



AS rlan€Ssitn -- Indústria e Comércio Guimarães Ltda.  
CNPJ: 20.707.105/0001-92 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 

Declaração de habilitação 

Processo n°078/2019 

Pregão Presencial n°017/2019 

A empresa Indústria e Comércio Guimarães Ltda, inscrita no CNPJ 

n°20.707.105/0001-92, por intermédio de seu representante legal, o sr. PEDRO 

GUIMARÃES MESQUITA portador da carteira de identidade n° m-3.860.555 e 

do cpf n° 531.891.166-87 residente á rua oito de julho , 99. Declara sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, processo administrativo licitatio 

078/2019, pregão presencial 017/2019, e que cumpre todas as exigências 

previstas no edital quanto à habilitação, e que os envelopes n° 01 e 02 contêm 

a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. . 

Luz, 18 Julho 2019 
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RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as inforniações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	INDUSTRIA E COMERCIO GUINIARAES LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 	. 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo  

3120022736-5 	 20.707.105/0001-92 	P,-,;.;,;(..., 28/01/1980 	 01/01/1980  
, 
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Profeit-ura Municipal de Luz— MG 

Licitante: Ind.Com.Guimarães Ltda. 

Envelope n° 1 — "PROPOSTA COMERCIAL" 

Processo Licitatório n° 078/2019 

Pregão Presencial n° 017/2019 
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Indústria e Comércio Guimarães Ltda.  

   

   

 

1 CNPJ: 20.707.105/0001-92 

 

    

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

PRC N°078/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já 
concordo com as condições previstas no edital referente ao PRC n°078/2019- Pregão Presencial 
n°017/2019 

LICITANTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA. 
Rua Antônio Gomes de Macedo, 391 A 
CNPJ: 20.707.105/0001-92 
Representante Legal: PEDRO GUIMARÃES MESQUITA 
Rua Oito de Julho, 99 
CPF: 531.891.166-87 
Estado Civil: casado Nacionalidade: brasileira 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: CEF 	AGÊNCIA: 1747 	CONTA: 137-5 
BANCO BRASIL AGÊNCIA: 1090-1 CONTA: 7443-8 

ITEM/QUAT. DESCRIÇAO VALOR UNIT. VALOR GLOBAL MARCA 

1-69,65 Ton Areia grossa 
lavadal 

R$73,34 R$ 5.108,14 Areião Veloso 

34,35Ton Brita O R$64,00 R$ 2.198,40 CABAL/Bambui 

69,65 Ton Pó de pedra R$60,00 R$4.179,00 CABAL/Bambuí 

VALOR GLOBAL DAPROPOSTA: R$ 11.485,54 ( onze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
cinqüenta e quatro centavos) 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e 
todos os custos, freie, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer titulo. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 
PRAZO DE ENTREGA: 02 (DOIS) dias ÚTEIS a contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 
PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS, apôs entrega do produto e aceite da Ser. De Obras. 

Luz, 18 Julho 2019 

-------)Q-C(PeVe-j—Idro G im es Me qeuit? 
M-3.860.555 SSP/MG 
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ELETROBER MATERIAIS ød CONSTRUÇÃO EIRELLI 
CNPJ\ 33.411.460/0001-61 - IE: 003.428.300.00-51 

eletrolicitacoesQhotmail.com  - (37) 99959-5972 / 98838-9049 

  

LUZ/MG - 19/07/2019 

PROCESSO: 78/2019 

PREGÃO: 17/2019 

HORÁRIO: 13:00 

IT UNO DESCRIÇÃO QTD MARCA . PREÇO TOTAL 

1 TON AREIA GROSSA LAVADA 69,65 S.SIMAO 60,00 4.179,00 
2 TON BRITA O - ZERO 34,35 AGRIMIG 65,00 2.232,75 

3 TON PD DE PEDRA 69,65 AGRIMIG 65,00 4.527,25 

TOTAL 10.939,00 

DECLARO QUE ESTA PROPOSTA CUMPRE TODOS OS RIQUISITOS DO EDITAL. 

DESCRIÇÃO, VALIDADE, PRAZO, GARANTIA, ENTREGA E MOEDA: CONFORME EDITAL 

314wi'ef  

ARCOS! MG. Rua São Geraldo, 273. Bairro: Lourdes. Cep: 35.588-000. axiamix(01  
(37) 99959-5972 1 (37) 98838-9049. Diretor: Tiago Bernardes da Silva. CPF: 068.587.926-78. RG: MG 13.867.902. 

Representante Legal: France Leal Frias, RG: MG-10.731.761 



Prefeitura Municipal de Luz- MG 

Licitante: Ind.Com.Guimarães Ltda. 

Envelope n° 2 - "DOCUMENTAÇÃO" 

Processo Licitatório n° 078/2019 

Pregão Presencial n° 017/2019 



, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.707.105/0001-92 
MATRIZ 	 : 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
, 	CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08102/1980 

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*i~sirà 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANTONIO GOMES DE MACEDO 	 1 

NÚMERO 
391 

COMPLEMENTO 

CEP 	- 
35.595-000 .  

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
LUZ 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ron. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 i 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....,~ ......... 	 Í 

,.;(aN•ICT--;" 

GoEndc-V  
adi 

Aprovado Pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2019 às 10:24:54 (data e hora de Brasília):  Página: 1/1 



MINISTÉRIO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO,GUIMARAES LTDA 
CNPJ: 20.707.105/0001-92 

Ressalvado o direito de a Falzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB è da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rflgov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• 
Certidão emitida gratuitamente corri base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:56 do dia 17/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2020. 
Código de controle da certidão: CA56.5282.3159.2652 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

àsz 
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. 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
1 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/07/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/10/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 388275853.b0- 
20 	 . 

CNPJ/CPF: 20.707.105/0001-92 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO GOMES DE MACEDO NÚMERO: 391 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

i 
i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, cie 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens Imóveis/  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO I  NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários => 

. 	certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000345591209 
, 



Minas Gerais : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE!LUZ 

1/4;53c€2,SECRETARIA DE FINANÇAS i 

Data: 17/07/2019 10h29min 

Número 	Validade r 2003 T16/08/201 

LU2 

1 CWZFFZH1SNQ7YAM1 

Código de Controle 	 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
; http://www.luz.mg.gov.br  

Nome / Razão Social 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 

   

   

    

    

INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA - EPP- MATRIZ CNPJ: 20707105000192 

Aviso 	  

rS em débitos pendentes até a presente data. 
I 	 ;  

Comprovação Junto à  	Finalidade 

Mensa em 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA - EPli- MATRIZ 
Endereço: 

Luz (MG), 17 de Julho de 2019 

Avenida Laarton Pin:tina. 153. Monsenhor Parreira 
Luz (MG) - CEP: 35595033 - Fone:3734213030 

Página 1 de 1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.707.105/0001-92 
Razão SocialaNDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA 
Endereço: 	R ANTONIO GOMES DE MACEDO 391 / CENTRO / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei '8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 , 

Certificação Número': 2019070402370705945986 

Informação obtida em :17/07/2019  10:40:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 



a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 
ior do Trabalho 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.707.105/0001-92 

Certidão n°:177041963/2019 
Expedição: 17/07/2019, às 10:38:07 
Validade: 12/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

20.707.105/0001-92, NÃO CONSTA do Banco NaCional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes • desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Super 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os :dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentés perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.3Uvidus e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Indústria e Comércio Guimarães Ltda.  
eatifAWS CNPJ: 20.707.105/0001-92 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

PROCESSO N° 078/2019 
PREGÃO N°017/2019 

DECLARAÇÃO 

A empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.707.105/0001-92 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). PEDRO GUIMARÃES MESQUITA, 

portador da carteira de identidade M-3.860.555 SSP/MG, inscrito no CPF 

sob o n° 531.891.166-87, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do 

art. 27 da Lei n° 8666/93, acrescido pela Lei 9854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Luz, 18 Julho 2019 

2C,307.10,WW01 - 	"“ 
INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES 

CEDA 
Run Antúnb Gomes Maceoo, 391 

SM° Centro L CEP 35525-0011 LUZ - MG mi 

• 
fi 

P_d fro  
Ind. Conl. Guimarãbs Ltda 
Pedro Guimarães Mesquita 

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  



G,U,IIVIARAES 
Indústria e Comérció Guimarães Ltda.  

CNPJ: 20.707.105/0001-92 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 

PROCESSO UCITATÓRIO N2  078/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 017/2019 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Indústria e Comércio Guimarães Ltda, CNPJ 20.707.105/0001-92, sediada á Rua Antônio 

Gomes Macedo,391, Luz, MG, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). PEDRO 

GUIMARÃES MESQUITA, portador (a) da Carteira de Identidade N2  M-3.860.555 e do CPF N2  

531.891.166-87, para os fins do PREGÃO n2  017/2019, DECLARA expressamente que: 

0.concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Luz, 18 Julho 2019 

PEDRO PEDRO GUIMARÃES MESQUITÀ 

M-3.860.555 

g 	' 701 A OVQ001 42 gl 
INDI.ISTRIA E C13~ GI.P..MARAES 

LIDA 
Run Anffint, etirms !Caceei°. 591 

E-4n Centra 
kr. cri' 355'25-000 LUZ  

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  



DOCUMENTAÇÃO 

/) C .:_ 

DATA: 

(3a- 
ILETROBJ4 A1AT.DE CONSTRUÇÃO EIRELLI 

CNRJ. 33 ,1  460/0001-61 - IE: 003.428.300 00-51 
Hitt, 	• ;:inin 'ft 99959-59 	.+R8 s' -904;' 

Aitci-t.- 	 _Ii2i3ide". 273. Bz ;rim: Unirdes. Cep: 35.683. 
000. 	 t7; 9959.59'2 1(37) 8838-9049. iii.etor. 
Tiago Bercárcio,s c.,3 Silva. C7F: 068.587.926-78. RG: MG 13.867.902. 

Represent•Inte Legal: France Leai Frias, RG: MG-10.731.761 

1 



Junta Cornerc eiruts 
Certifico regi5A0 COO o ne 3 	

742275 Oro 22/040019 de Empresa ELETROSER MATERIAIS DE CONSIRUCAO EIRELI. Nke 31600742275 e protocolo 181704814 . 1004
E2019. Autenticas/1o: 3083232CDSCE1.15COCIF902F5EAAC2102667C628. Madnely de Paula Dom/1m - Sacminfin. Gore!. Pata validar este documento. MOMO hóddivANVjugeingding gov. e informe rf do protooalo 19070.4.51-4 e o código de 50gdóiNie 1405 

Esta cedia RI meneada Maltalmeree e ~Sói mi 22)002019 Pó IA 	 aula 	seerettie.ocem 

JtIllt, Cornerceet ebEnade 63141Ciat OCifgs 
USINO) repleto sob o 

n°31000742275 em 22/040019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREU. Ni., 31600742275 e prataeolo 191704814 -1710412019. Auleritkaaa: 30832320315CE0SC0CIF902F5EAAC2113213670328. MierMery de %És Bomflm • Somei/Ma-Geral. Para valida, este dacurnernto. acene httpliwesolucemgeng.goviir e Informe n' do protocolo 9/170. O 
	~go de 9~11;•1405 Esta capta fte ~enfiada diggerriefól o sssbada ern 22/04/2019 por Mannets de Paulo Elomnm - SearthrtaGene. 

P.9.217 

52,92,-“td-t  	 pão 

IMestedo da Economia 
Secroisrla de Governo Intital 

li 	~e/tomento Nacional ele Registro Empresarial e ifeepramlo 
Seorelarm da Estado do Fazenda de IAM.. Gerais 

N• DO PROTOCOLO IL 	/uri 	 I 

refiEr mono: X.0jenc10 • 

1- H fio UENIMfiN f() 

C641,3 dã ~real 	Ateie ror eadnornte 

2305 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ELED1085835515/11.515_DECONS1aUC8.0 FiRF, I 
wei Emprese ou do ~Me Auriga, do Cornerna1 

requer a V.S. n defornnento do 14171~0 MO: 

ele DE 	cOOtGo COOIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	OTDE OEScstiOlo 00 ATO, EVENTO 

N. 

III Ill 

CN/REMP 

9328 
Will111111111111111111i1 

70491 
i 	1 	091  ATO CONSTIM/171/0 - EIRELI 

310 	1 	ENQUADRAMENTO DE EPP 

AROU 	 Representante Legal em Empresa / Agente Auxiliar do COTINNtridi 
LOrAT 	 Nane: 

Assinatura' 
17~1 2012 	 ' Telefono de Contato: 

Date 
2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

a DECISÃO SINGULAR 	
El DECISÃO COLEGIADA 

~tf Emorsaanalf no) issed(eIA oueemelsemS 
le Sue 	 El Sim Processe em Oreem 

A desse 

--,—/— 
Dato.- 

13 NÃO ___/_/ ___ ___ 	 O reAo 	i _J 
Datis 	 Reeponsfreel 	 Ome 	 ideCPCTVArti 

R 	..s.....~ 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em 	 2. Edgdideó 	 d.  Eidgó~ 	ir e:Vinda 	5.  En,". 
ampEncia. (Vim dessescho em leme anexe) 

A
Proossea delertdo. PutEque-se e arCNIVOISe. 

	

	 O 	 O 	 O 	 O Persoceso Indetedclo Peoeque-se 

' 	i  Date 	 ReSeonsard 
DECISÃO COLEGLADA 

2. Ofp•nda 	3' alpilnin 	41  Eabande 	s•Capende ff§ Processo em 01.2tmcla (Vide despedo a. folha anexa) 

A
~CISO em esa. Putetpue-se e enzio90-50. 	 • O 	 O 	O R/toasse bastemo. Pubeeue-se. 

—0-0— 
Date 	 vorá 	 Vogel 	 Voas 

Presidente da 	Turma 
013SERVACOES 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
— _ 

Número do Protocolo 	Número do Processo Medulo Integrador 	 Data 
19/170.481-4 — —J1932111704910 	

— _ 	- 
17/04/2019 

denfificação do(s) Assinante(s) 
PF 	 'Nome 

068..587.926.-  78 	,T- IAGO 8ERNARDES DA SILVA 
__L  

r--- 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI 

Clausula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado nes rsão 
em moeda corrente do Pais. 

\*412  
ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELETROBER MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EIRELI 

TIAGO BERNARDES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, PROMOTOR DE VENDAS, 

Casado, regime de bens Separacao de Bens Convencional, ny do CPF 068.587.926-78, 

documento de identidade MG-13.867.902, SSP,-MG. com  domicilio / residência a RUA CANETO 

VIEIRA, número 271, bairro! distrito CIDADE NOVA, município ARCOS- MINAS GERAIS, CEP 

35.588-000 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 

mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI, 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia ELETROBER. 

Clausula Segunda - O objeto será 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO, 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES, 4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS A 

CAMARAS-DE-AR, 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA, 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIA ELÉTRICO, 4743100 COMERCIO 

VAREJISTA DE VIDROS, 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, 4744002 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS, 4744003 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 9744004 COMERCIO VAREJISTA DE 

CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744005 COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4789002 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. 4763602, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO, 4754702 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, 

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, 4753900 COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODONIESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

VIDEO, 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 4757100 COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, 4669901 COMERCIO 

ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS, 4755502 COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 

4744006 COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, '4754701 COMERCIO 

VAREJISTA DE MOVEIS, 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITARIOS, 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

Cláusula Terceira - A sede da empresa ê na RUA SAO GERALDO, numero 273, bairro (distrito 

LOUDES, municipio ARCOS - MG, CEP 35.588-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciara suas atividades em 17/04/2019 e seu prazo de duração ê 

indeterminado. 

Clau 	Swd - A d " t çã d 	p 	 ft I j' q IT d 	' • 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudidal, podendo praticar 

Iodos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercIcio social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - 01$) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso lIdo art. 3* da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3* da mencionada lei. 

Clausula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Decima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não esta(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime 'alimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Decima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, nue não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada, 

Cláusula Decima Segunda - Fica eleito o foro de ARCOS - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigastes resultantes deste ato de constituição. 

ARCOS, 17 de Abril de 2019. 

TIAGO BERNARDES DA SILVA 

Titular/Administrador 

MOouLo INTtCSAOORi 11 	„,281704s,. 	111 111 1111111 1111111 111111 11111 III 	„I, 
1/1 

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri 31600742275 em 22/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, ore 31600742275 e 
protocolo 191704014 - 17/04/2019. autenticação. 31093232CD8CE65COCIF902F5EAAC21E12667C628 Madnely de Parira Bomfim 'secretária-
Geral. Para validar este documento, acossa bttpllwv88.1tmerng-Mg.gov.br  e informe r? do protocolo 191170.481-4 e o código de segurança 1405 
Esta cópia IM autenticada digitalmente e asslnada 55 22(0412019 por Mannery de Paula Bomfirn - SeCret0 

MODULO INTEGRADOR,  ri 	J19320170491o 	III III lIlIlIlIlIlIl III 11111111 III  
2(2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Codifico registro suba ne  31600702275 em 21/04/2019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Mire 31600741275 e 
protocolo 181704814- 17/04/2019. Autenticação 3D03232CD8CE65C0C1F902FSEAAC21132667C620. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-
Gerai, para validar este documento, atasse http://www  4ucemg.mg  gov.br  a informe n. do protocolo 19/170.401-4 e o código de segurança 1405 
Coe cópia foi autenticada dIgitaM ''a assinada em 22/04/1019 por Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral 



Ldentificação do Processo 

Número dta-P-rotocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 
r 	• 19/170.481-4 	 J193281704910 

E 
 

IdenliiiCaG30 do(s)Assinante(s) 

CPF 	Nome 

068.587126:78 - 	TIAGO BERN;liDES DA SILVA— I 	- 	 . 	.. 

— —7  
Dala 

;17/04/2019 

_ 

Pagine 1 de 1 
de Paula Serafim: 87363895600 

068.587.926-78 ITIAGO BERRARDES DA SILVA 

Belo Horizonte Segunda-feira. 22 de Abril de 2019 

g 

CPF 	 Nome 
Assiname(s) 

Assinante(s)  

1 Documento Principal 

IIGPF Nome 
068.587.926-78 

I  
!TIAGO BERNARDES DA SII.VA  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente da empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EIRELI, de niro 3160074227-5 e protocolado sob o número 19/170.481-4 em 17/04/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 31600742275 em 22/04/2019. O ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Marilucia de Jesus Neto. 

Assina o registra mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Somam. Para sua 
validaçâo, devora ser acossado o sitio eletrônico do Rodai de SCPAÇOS / Validar Documentos (haps:// portalsenricos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagernProcesso/vinUnicaás0  e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO vE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Junte amanso do Ears.jeon Gerals 
Em65C0 re9116/0 sob o n• 31 742275 em 22/042019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS OS CONSTR1JCA0 E/REL1. /4

1/a  31600742275 e onmooelo 191704811. 17/04/2019. Atireareação: 30B3232C05cascoCt F902F5EAAC21132007C628. MarInny de Pauta Bom/int - soera:aia-Gana Para ~Mar este documento. arasse tertc/Mene.jucemtumg.gov.d e Inlorme or do emasso 19/170.481-4 e o cedem de aneuranat 1405 Esta odeia loi merrntrcada diglIatmenle e 	
22/04/2019 por Ma/Indy do Paula Gomem - SecrodadmOemi 	i  , ne.., .. ........, . 

(ge 

Comercial do Estado de Minas Deram 
Certifico 

regierro sobe n• 31E00742275 em 22)04/20194. Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI. Ntra 31000742275. 
prerocolo 191704614 • 17/04/2019 AuleMleades: 30133232C06CEE5COCIE902F5EANC211320137C628. Ma-6~y de Paula ~Men • Secretária-ceai. Pira VáLkIlif este Mamar" ataan intarmniusems M9.004  Ar o mImme  n de ~lb 19/170.481-4  d "99" de 1999~ "" Eaa cópia tal artentlearda digaMmenle e essInaclir em 22/040019 por Mennery de Pauta Bomern- SecnitertAGersl. 

erc...""--S7Hrt  "9 dr?  



Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Abril de 2019 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

516360.345-91 

873.638.956-00 

MARILUCIA DE JESUS NETO 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registra sob o p° 31600742275 em 22/0442019 da Empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, Nire 31600742275 e 
protocolo 191704614- 11/0412019, Autenticação: 3DE13232CD8CE6SCOC1F902F5EAAC2162667£628. Madnely de Paula Bumfim - Secretária-Gerar, Para validar este documento, acene httpliwww.jueemg.mg,gov,br e informe n°  do protocolo 19/170.4514 e o redigo de segurança 1405 
Esta capa FOP autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2019 por marinely de Paula Bomfim - Seerel.4  

V,2„22?,444;t-  pág, 717 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

'1 

-u 

Ç25 

0Einoc>/ Ç3 
NUMERO DE INS0CRIÇÃO 
33.411.460/001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/04/2019 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETROBER 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
45.30-7-03 - Comércio a varejo 
45.30-7-05 - Comercio a varejo 
46.42-7-02 - Comercio atacadista 
46.69-9-01 - Comércio atacadista 
47.41-5-00 - Comércio vare 
47.42-3-00 - Comércio vare 
47.43-1-00 - Comércio vare 
47.44-0-02 - Comércio vare'ista 
47.44-0-03 • Comércio vare 
47.44-0-04 - Comércio vare 
47.44-0-05 - Comércio vare 
47.44-0-06 - Comercio vare 
47.51-2-01 - Comércio vare 
47.53-9-00 - Comércio vare 
47.54-7-01 - Comércio vare 
47.54-7-02 - Comércio vare 
47.54-7-03 - Comércio vare'ista 
47.55-5-01 - Comércio vare 
47.55-5-02 - Comercio vare 
47.55-5-03 - Comercio vare 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
de bombas e compressores; partes e peças 

ista de tintas e materiais para pintura 
ista de material elétrico 
ista de vidros 

de madeira e artefatos 
ista de materiais hidráulicos 
ista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
ista de materiais de construção não especificados anteriormente 
ista de pedras para revestimento 
ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
ista de móveis 
ista de artigos de colchoaria 

de artigos de iluminação 
ista de tecidos 
ista de artigos de armarinho 
ista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R SAO GERALDO 

NUMERO 
273 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.588-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LOUDES 

MUNICIPIO 
ARCOS 

UF 
MG  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WENDER@AVANTUM.COM.BR  

TELEFONE 
(37) 3351-1909 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
.*......* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

** ****** 

fia 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN  PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 22 	019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.411.460/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/0 4/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

47.57-1-00 - Comércio vare 
doméstico, exceto informática 
47.63-6-02 - Comércio vare 
47.81-4-00 - Comércio varelsta 
47.89-0-02 - Comércio vare 
47.89-0-05 - Comercio vare 
47.89-0-99 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
e comunicação 

ista de artigos esportivos 
de artigos do vestuário e acessórios 

ista de plantas e flores naturais 
ista de produtos saneantes domissanitários 

de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SAO GERALDO 
NÚMERO 

273 
COMPLEMENTO 

CEP 

35.588-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LOUDES 
MUNICiP10 

ARCOS 
UF 

MG 
ELETRÔNICO ENDEREÇO 

WENDER@AVANTUM.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3351-1909 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (Em) 
**** a 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/04/2019 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1.-1-LaZ 

7Re  

( 	S(r)4  

‘‘ • 
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DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00342830000-51 

NOME/NOME EMPRESARIAL: EI.ETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

NOME FANTASIA: ELETROBER 

CNAE PRINCIPAL, DESCRIÇÃO: 4744-0/99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ DESCRIÇÃO: 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

REGIME DE RECOLHIMENTO: 

DATA INSCRIÇÃO: 

SITUACAO INSCRIÇÃO: 

EIRELI (Natureza Empresaria) 

DEBITO E CREDITO 

22/04/2019 

Ativo 

CATEGORIA: único 

ME: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 22/04/2019 

CPF/CNPJ: 33.411.460/0001-61 

EMITIDO EM 

22/04/2019 11:49:40 	Ii 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTA LIAL 

o 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35588000 

MUNICIPIO: ARCOS 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: LOUDES 

LOGRADOURO: RUA - SA0 GERALDO 

NUMERO: 273 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 33.411.460/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:52 do dia 26/04/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2019. 
Código de controle da certidão: AE99.F345.8D6E.0530 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

\/' 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
26/04/2019 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
25/07/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003428300.00-

51 
CNRI/CPF: 33.411.460/0001-61 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA SAO GERALDO 
NÚMERO: 273 

COMPLEMENTO: BAIRRO: LOUDES CEP: 35588000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ARCOS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO i NÚMERO DO PTA 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 30"' 



Rua Getúlio Varges. 228 - Centro - Arcas (MG) 35558-000 - Fcnte, (37)335.9-7990 
areosmg@relis ter.com.br  - CNPJ: 18,306.662110001-50 

CERTIDÃO 

  

2019 3156 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 	 
-:DADOS DO CONTRIBUINTE : 

Razão Social/Note 
317688080005425 	ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

EnderecoFiseá 
RUA SA0 GERALDO 	 273 
LOURDES 	 3558800 
ARCOS 	 MG 

Ativida&Ptincipal ON)WOAE 

CNPJ 
33.411.460/0001-61 

Finalidad 
Quaisquer Finalidades 

CERTIDÃO  NEGATIVA DE 1:$É 

Certificamos que até a presente data nao consta nesta repartição fazendária, registro 
de débito definitivamente constituído em nome do contribuinte acima identificado. 

Fica ressalvado à municipalidade o direito de constituir e cobrar qualquer débito 
sujeito à apuração, no é termos da legislação em vigor. 

Resguarda-se o direito da Fazenda Pública Municipal vir a constituir novos créditos 
tributários de responsabilidade do requerente e que, até esta data, ainda não foram 
apurado e/ou lançados. 

A PRESENTE CERTIDAO VALIDA ATÉ - 07/08/2019 

Obse acães: Esta certidão abrange todos os tributos municipais de. sua responsabilidade 	 260217326260217 

08 de Julho de 2019 

Arcos, 

SECRETARIA DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 33.411.460/0001-61 
Certidão n°: 171519045/2019 
Expedição: 26/04/2019, às 10:11:25 
Validade: 22/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 33.411.460/0001-61, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
-vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugesLiSes: cridetst.jus.br  

 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ARCOS 

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ELETROBER MAT.CONST. EIRELLI 
CNPJ: 33.411.460/0001-61 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unifica* tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 27 de Junho de 2019 às 10:37 

ARCOS, 27 de Junho de 2019 às 10:39 

Código de Autenticação: 1906-2710-3914-0104-3018 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.gmg.jus.br
) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO /AUTENTICAÇÃO 2 informando o código 

ATENÇA:0: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa de fraude. , y.• 

1 de 1 



'CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 33 411.460/0001-61 
Razão Social: 	ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Endereço: 	 RUA SÃO GERALDO 273 / LOURDES / ARCOS! MG / 35588-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/07/2019 a 10/08/2019 

Certificação Número: 2019071205445311575605 

Informação obtida em 17/07/2019 11:07:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

17/07/2019 
Consulta Regularidade do Emprega? 

I
Voltar 	I 

 

Imprimir 

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf  
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ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELLI 
CNPJ: 33.411.460/0001-61 - IE: 003.428.300.00-51 

eletrolícitacoeshotmail.com  — (37) 99959-5972 / 98838-9049 

INSTITUIÇÃO: 	  

PROCESSO: _Et 	 PREGÃO:  /7 ki~ 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ELETROBER MAT.DE  CONT. EIRELLI, sediada em ARCOS / MG, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins do Pregão, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos 
neste Edital. 

DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA 

ELETROBER MAT.DE  CONT. EIRELLI, por intermédio de seu representante legal. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 32 da Lei Complementar n.2 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 42 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ELETROBER MAT. DE CONT. EIRELLI, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES - OBJETO DO PREGÃO 

Declaramos preconizar as exigências do EDITAL para ensejar a contratação de empresa para fornecimento à Instituição Local dos 

objetivos deste edital. As obrigações da contratada é prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
órgão licitante, atendendo as reclamações, durante todo o período de execução. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes até a presente data, que impossibilite nossa habilitação 
neste edital, pois que continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei n2 8.666/93 e alterações. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Declaramos expressamente que a última alteração contratual é verdadeira e legítima, não havendo outra que a invalide e nã 
outra em processamento de alteração cadastral. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE AGENTE PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro societário, qualquer agente público que preste serviços a esta 
autarquia e seus descentralizados, nos termos do artigo 92  da lei n2 8666/93. 

DECLARAÇÃO DE POSSUIR ESTRUTURA E CONDIÇÕES P/CUMPRIR O OBJETO DA LICITAÇÃO 

Declaramos sob as penas da Lei, que possuímos estrutura e condições p/cumprir o objeto e exigências desta licitação. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Declaramos sob as penas da Lei, que cumprimos e seguimos as Normas de Segurança do Trabalho. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que nos encontramos em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a 
Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as exigências de habilitação constantes do instrumento convocatório 
próprio deste certame. 

ARCOS, 

ARCOS MG. Rua São Geraldo, 273. Bairro: Lourdes. Cep: 35.588-000. axiamixahotmail.com.  
(37) 99959-59721 (37) 98838-9049. Diretor: Tiago Bernardes da Silva. CPF: 068.587.926-78. RG: MG 13.867.902. 

Representante Legal: France Leal Frias, RG: MG-10.731.761 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

30/07/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
28/10/2019 

k: 

,<N 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI l 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003428300.00-
51 CNPI/CPF: 33.411.460/0001-61 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA SA0 GERALDO NÚMERO: 273 

COMPLEMENTO: BAIRRO: LOUDES CEP: 35588000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ARCOS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000347835695 

90 1 
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PROCESSO N2. 78/2019 

ATA PREGÃO PRESENCIAL N2  17/2019 

Aos dezenove dias do mês julho de dois mil e dezenove, às treze horas na sala de licitações da 

Prefeitura de Luz, reuniram-se a pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados através do Decreto 

n9  2.620/2019 de 15.01.19, para o julgamento do pregão em epígrafe, cujo objeto trata do "A-
QUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MU-
NICIPIO DE LUZ/MG ". Tipo menor preço por item. O Edital foi publicado na forma da Lei Federal 

n.2  8.666/93 nos seguintes meios de comunicação: Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, 

Saguão da Prefeitura Municipal de Luz e disponibilizado no Site www.luz.mg.gov.br.  Aberta a 

sessão, compareceram os seguintes representantes/licitantes para o credenciamento: Srg. Mar-
garida Maria Guimarães, portador do CPF: 040.499.786-44, representante da empresa INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA, inscrita no CNPJ: 20.707.105/0001-92; Sr. France Leal Frias, 
portador do CPF: 037.226.166-38, representante da empresa ELETROBER MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 33.411.460/0001-61.Em seguida os licitantes foram devidamen-

te credenciados a ofertarem lances verbais. Procedeu-se a abertura dos envelopes PROPOSTA dos 

licitantes participantes. Houve oferta de lances verbais e a Pregoeira no uso de suas atribuições 

aceitou os valores ofertados através das propostas escritas e lances verbais que estavam dentro 

da estimativa de preços. Foram vencedoras as empresas: ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO EIRELI no valor global de R$ 3.614,84 (Três mil e setecentos e quatorze reais e oitenta e 
quatro centavos) e INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA no valor global de R$ 5.164,70 

(Cinco mil cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos) .0 item emulsão asfáltica foi frus-

trado,pois não houve nenhum licitante. A discriminação dos itens e lances estão no mapa de apu-

ração anexo a esta ata.Aberto o envelope DOCUMENTAÇÃO, a CPL conferiu os documentos es-

tando as empresas vencedora devidamente HABILITADAS. O valor global para este processo PRC 

N2  78/2019 é de R$ R$ 8.779,54 (Oito mil e setecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e qua-
tro centavos). Os licitante/representantes aqui presente não manifestou nenhum interesse na  

interposição de recursos. A Pregoeira adjudicou os itens licitado às empresas vencedoras A Pre-

goeira no uso de suas atribuições determinou que permanecessem como parte integrante deste 

certame, os envelopes DOCUMENTAÇÃO das empresas vencedoras. Nada mais havendo a ser 

tratado, a presente reunião foi encerrada, lavrada a presente ata, que lida e achada conforme 

segue, será assinada por mim e demais presentes. Luz/MG, 19 de Julho de 2019. 

VANUSA CÂNDIDA OLIVEIRA BRITO 
Presidente da CPL 

Marina A 	me a Ventura 

tu2W- S n 	a &ri-Tetra Costa Higor ØrtRJ Vinhal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



Empresa Eletrober Materiais de Construção EIRELI 
CNPJ: 33.411.460/0001-61 
Nome: France eal-Frias 

Pited~ Waniceiged de -Si 
gaimete da Prejele t e Sevzet~ Weadaytairm. 

2. 
Licitantes: et), 

Empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA 
CNPJ: 20.707.105/0001-92 
Nome: Margarida Maria Guimarães 

voc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERION PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 78/2019 	 Licitação: 17/2019 - PR 
	

Data da Homologação: 

Fornecedor: 153 	- INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA.-EPP 

3 1820 BRITA O (TONELADA) TN 34,350 0,0000 51,0000 1.751,85 Venceu 

4 1853 PO DE PEDRA TN 69,650 0,0000 49,0000 3.412,85 Venceu 

Total do Fornecedor---> 104,000 5.164,70 

Nr. do Processo: 78/2019 Licitação: 	17/2019 - PR Data da Homologação: 

Fornecedor: 9151 	- ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

2 16220 AREIA GROSSA LAVADA I TN 69,650 0,0000 51,9000 3.614,84 Venceu 

Total do Fornecedor —> 69,650 3.614,84 

Luz, 19 de Julho de 2019. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 
Parecer No. 250/2019 de 25/07/2019. 
Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: PRC No 078/19 - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL No 17/19, "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASE NO 
MUNICIPIO DE LUZ". 
HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 

Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do 
art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores (lei de 
Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 
MÉRITO: Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade 
Pregão Presencial, infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de Apoio de Pregoeira, adotaram os seguintes procedimentos 
até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que as nomearam para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos 
termos do Art. 1° e seguintes da Lei Federal N° 10.520/2002, de 17/7/2002, 
regulamentado pelo Decreto Municipal N0. 143/2013, de 02/01/2006 
posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas 
estabelecidas no Edital e pela LC 123/2006; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como 
solicitou junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos do Art. 10  e seguintes da 
Lei Federal N° 10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto 
Municipal N0. 143/2013, de 02/01/2006 posteriormente alterado pelo Decreto 
Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 
123/2006, avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e concluiu que a 
Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio e Pregoeira, elegeu 
corretamente a MODALIDADE DE LICITAÇÃO aplicável ao caso, ou 
seja, PREGÃO PRESENCIAL — MENOR PREÇO, estando assim, a compra 
alicerçada e tendo como FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, os seguintes 
dispositivos: Art. 10  e seguintes da Lei Federal n.0  8.666/93 e suas alterações 
posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos do Art. 10  e seguintes da 
Lei Federal N0  10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto 
Municipal N0. 143/2013, de 02/01/2006 2006, posteriormente alterado pelo 
Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela 
LC 123/2006, e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 123/2006, 
razão pela qual deu sua ACEITABILIDADE; 	

ru,e,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaulIneUl, N° 153 	APROVA/93  

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 - LUZ - MG 

E-MAIL: adininistração(aluz.mq.nov.br  - SITE: verrw.luz.mgov.br  
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Elaborou o Edital nos termos do Art. 38 e 40 da Lei Federal n.o 8.666/93 e 
suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos da Lei 
Federal N.o 10.520/2002 e do Decreto N.o 143/06 de 2 de janeiro de 2006, do 
Executivo Municipal; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta 
Procuradoria Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo único 
do Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no Art. 21, da Lei Federal No. 
8.666/93, 	no 	Diário 	Oficial 	Eletrônico 	dos 	Municípios 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mq),  bem como no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato da 
publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epigrafe não sofreu impugnação 
como preceitua o art. 41 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, bem como a clausula 
9.1 do edital; 

A fase externa do Pregão foi devidamente cumprida pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio mediante a convocação dos interessados através de publicação 
na imprensa, conforme consta nos autos com a juntada do Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/amm-mq)  bem como no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a 
juntada do extrato da publicação, estando, pois, cumpridas as formalidades 
legais previstas no art. 40, inciso I usqueV , da Lei Federal N.o 10.520/2002; 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizou prévia cotação dos preços dos 
itens que foram licitados, a qual se encontra adunada ao processo e inserida no 
SICOM e serviu de parâmetro para condução do Pregão; 

A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 
normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, 
tendo a Pregoeira obedecido o disposto no Art. 40, incisos VI usque XVIII da 
Lei Federal N.o 10.520/2002, bem como no Decreto N.o 143, de 2 de janeiro de 
2006 na condução do Pregão até o seu final; 

Todas as ocorrências das sessões públicas do Pregão foram registradas em 
ATA, tais como: credenciamento dos participantes; abertura dos envelopes da 
PROPOSTAS dos participantes; classificação das propostas das participantes; 
lances verbais; abertura dos envelopes HABILITAÇÃO da participante 
vencedora; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 
Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio: 
Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada 
pela Administração Municipal e obteve a ACEITABILIDADE da mesma 
desta Procuradoria Jurídica; 
Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações, pela a 
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações 
bem como nos termos do Art. 10  e seguintes da Lei Feder 0101:):(., 

vApRo Apo PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paullnelli, W.153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 • LUZ- MG 	- 

E-MAIL: admInIstraçãonluz.mq.gov.br  - SITE: www.luzattg.gov.br  
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10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal N0. 
143/2013, de 02/01/2006 posteriormente alterado pelo Decreto 
Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 
123/2006, para a contratação objetivada; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 
processo; 
Fez o credenciamento dos licitantes presentes INDUSTRIA E 
COMERCIO GUIMARAES LTDA e ELETROBER MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI de acordo com o art. 40, VI, da Lei 
10.520/2002 de 17/07/2002, art. 8°, IV do Decreto Municipal 143/2006 
de 02/01/2006, e das Cláusulas do Edital; 
Assim, passou-se para a fase de lances; 
Assim, fez o julgamento da habilitação do licitante vencedor de acordo 
com o art. 40, XIII, da Lei 10.520/2002, art. 10 do Decreto Municipal 
143/2006 de 02/01/2006, art. 43, I, da Lei 8.666/93, e da (s) Cláusula 
(s) do Edital; 
Aceitou a proposta das licitantes: INDUSTRIA E COMERCIO 
GUIMARAES LTDA no valor total de R$ 5.164,70 (cinco mil e 
cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos), e 
ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI no valor total 
de R$ 3.614,84 (três mil e seiscentos e quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos), de acordo com o Art. 40, XII, da Lei 10.520/2002 
de 17/07/2002, art. 80, XV do Decreto Municipal 143/2006 de 
02/01/2006, e Cláusula do Edital; 
Os licitantes presentes não manifestaram vontade de recorrer; 

Assim sendo, por essas razões, o PRC No 078/19 - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL No 17/19, 
"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICIPIO DE 
LUZ", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação do resultado. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação do resultado da licita :e - a a toridade. 
Este o parecer, S.M.J. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaulinellI, N°153. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL,DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG Kr
o. 112 

9. 	
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 17/2019 - PR  SI
)rocesso Administrativo: 

A: GOEIRCS  ..... 	
o< Processo de Licitação: 

Data do Processo: 	

. 

78/2019 

. 78/2019 

09/07/2019 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve• 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 	78/2019 
Licitação Nr.: 	17/2019-PR 
Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
Data Homologação: 26/07/2019 
Data da Adjudicação: 19/07/2019 	Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

(em Reais IR5) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Itens Média Descto (%1 Total dos Itens  

-009151 - ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 1 0,0000 3.614,84 
- 000153 - INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA.-EPP 2 0,0000 5.164,70 

3 8.779,54 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(iies): 2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 (734) 

Luz, 19 de Julho de 2019. 
Prefeito M nicipal - AILTON DUARTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO PRC-078-I9 

CNRI: 18.301.036/0001-70 PREGÃO PRESENCIAL 

Av, Laerton Paulinelli, 153 Ne.: 17/2019 - PR 

Processo Admininrativec 78/2019 

C.E.P.: 35595-000 - Luz - MG Processo de Licitado: 78/2019 

Data do Processo: 09/07/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 
0(a) Prefeito Municipal. AILTON DUARTE. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei 
n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 c alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

a ) Processo».: 78/2019 

b )Licitado Ne.: 17/2019-PR 

c ) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d ) Data Homologação: 26/07/2019 

e 	) 	Data 	daAdjudicado: 

19/07/2019: 
. 

Sequência 0 

f ) Objeto dá Licitado 'AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NÓ MUNICIPIO DE 

LUZ/MG". 

(em Reais R$) 

g 	) 	Fornecedores 	e 	Itens 

Vencedores: 

Pide de Itens Média Decio ('4) Total dos Itens 

- 	009151 	• 	ELETROBER 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

El RELI 

1 0,0000 3.614,84 

- 	000153 	- 	INDUSTRIA 	E 

COMERCIO 	GUIMARAES 

LTDA.-EPP 

2 0,0000 5.164.70 

8.779.54 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho corre pondente(s). 
Dotação(ões): 2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 (734) 

LUZ, 19 de Julho de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:50845623 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 31/07/2019. Edição 2556 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

Indústria e Comércio Guimaràes Ltda.  
CNPJ: 20.707.105/0001-92 9. o. Lo.2. 

PROPOSTA COMERCIAL 

PRC N° 07812019 
PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já 
concordo com as condições previstas no edital referente ao PRC n°078/2019- Pregão Presencial 
n°017/2019 

LICITANTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMAlFaES LTDA. 
Rua Antônio Gomes de Macedo, 391 A 
CNPJ: 20.707.105/0001-92 
Representante Legal: PEDRO GUIMARÃES MESQUITA 
Rua Oito de Julho, 99 
CPF: 531.891.166-87 
Estado Civil: casado Nacionalidade: brasileira 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: CEF 	AGÊNCIA: 1747 	CONTA: 137-5 
BANCO BRASIL AGÊNCIA: 1090-1 CONTA: 7443-8 

ITEM/QUAT. DESCRIÇAO VALOR uNrr. VALOR GLOBAL MARCA 

34,35Ton Brita o R$51,00 R$ 1.751,85 CABAL/Bambuí 

69,65 Ton Pó de pedra R$49,00 R$3.412,85 CABAL/Bam buí 

VALOR GLOBAL DAPROPOSTA: R$ 5.164,70 ( cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e 
setenta centavos) 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e 
todos os custos, frete, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 
PRAZO DE ENTREGA: 02 (DOIS) dias ÚTEIS a contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 
PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS, após entrega do produto e aceite da Sec. De Obras. 

Luz, 18 Julho 2019 

     

     

 

Pedro uuinpraes iesqui 
M 3.860.155 S$P/MG 

t - 

±3 

\1/4  

r 20.707.105/90011- 92 ri 
IROU STRtA E COMÉRCIO GUIMARÃES 

LIDA 
Rua António Gomes Macedo, 391 

EtekTO Centro 
L CEP 35595-000 LUZ - MG 

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - SALA 01 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: indcomguimaraes@gmail.com  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 068/2019, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

"CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA 
ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI, COM FUNDAMENTO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PRC N° 078/19 — PREGÃO N° 
017/2019". 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE LUZ, inscrito no 

CNPJ sob o n5L18.301.036/0001-70, com sede na Av. Laerton Paulinelli, n2  153, bairro Monsenhor 

Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casa-

do, comerciante, portador do CPF n2  081.819.936-91, residente na Praça Rotary n2  735, bairro Se-

nhora Aparecida, também nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e de outro lado á empresa 

ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2  33.411.460/0001-61, com 

endereço na Rua São Geraldo n2  273, bairro Loudes em Arcos/MG, CEP: 35.588-000 aqui representa-

do por Tiago Bernardes da Silva, brasileiro, promotor de vendas, portador do CPF n2  068.587.926-78 

e Carteira de Identidade MG -13.867-902 SSP/MG , residente e domiciliado na Rua Caneto Vieira, n2  

271, bairro/Distrito Cidade Nova no município de Arcos/MG, denominada CONTRATADA, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF 

NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

1.1— Quantitativos do Material: 
ITEM 02 : AREIA GROSSA LAVADA I  

TONELADA: 69,65 
PREÇO that: R$ 51,90 
PREÇO GLOBAL: R$ 3.614,84 

1.2- TRECHOS A SEREM CONTEMPLADOS: 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O valor do contrato, a preço global é de R$ 3.614,84 (três mil, seiscentos e quatorze reais e oi-
tenta e quatro centavos), referente ao fornecimento de 69,65 de Areia Grossa Lavada I, no valor de 

R$ 51,90 (cinqüenta e um reais e noventa centavos) a tonelada. 

2.2.0 pagamento será efetuado: em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva e-

missão da nota fiscal eletrônica. 

2.3. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e 

outros encargos do contrato e o frete da-n ercacia. 	' 

I 	(. t  
....... --- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ -  CNP, 18.301.0 	001:7 AVENIDA LAERTON PAULINELL1, 153 BAIRRO MON PARREIRAS LUZ/MG 	

"I1 ' CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- vnvvoluz.mg.gon.trr 
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5.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze meses, e terá início em 01/08/2019, poden 
prorrogado por interesse entre as partesro servados s dispositivos da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18:301.036/ 	70 —AVENIDA lAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MO S. PARREIRAS LUZ/ M 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.lue.mg.gov.br  

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 —DA CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda, sob pena de apli-
cações de penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93; 

Solicitar a Contratada a entrega do objeto licitado, através de Autorização de Fornecimento 
Parcial. 

Fiscalizar a entrega dos produtos licitados. 

3.2 — DA CONTRATADA: 

Entregar dos produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 
constantes na cláusula primeira, no montante e local solicitado pela Prefeitura e no prazo estabeleci-
do; 

Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 
forem considerados de má qualidade pela Administração. 

Emitir nota fiscal eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do 
certame, em nome da Prefeitura Municipal de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da 
Autorização de Fornecimento, e o n° do CONTRATO DE FORNECIMENTO. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FORNECIMENTO 

4.1 O licitante vencedor deverá entregar o objeto desta licitação, no máximo 02 (DOIS) dias úteis, a 
contar do recebimento de cada pedido  na Usina de Asfalto situada a Rua das Hortênsias n2  01 - 
Fundos em Luz/MG, após a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial. 
4.1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto a Prefeitura; 
a necessidade da entrega ser superior á 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento do empenho 
e rescisão do contrato. 
4.2- A entrega dos produtos licitados correrá por conta e risco do contratado. 
4.3- O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria 
Municipal de Obras, sujeito à nova pesagem da carga se achar necessário. 
4.4- O licitante deverá apresentar ao responsável pela fiscalização, no ato da entrega da carga, o 
ticket de pesagem. 
4.5- A Autorização de Fornecimento/Parcial programada com vigência condicionada ao inicio de 
obra. 
4.6- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
4.7-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

-4 
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5.2. —O início da vigência esta condicionado ao cronograma de obras da Prefeitura. 
5.3. A emissão da Autorização de Fornecimento — Parcial será mediante o planejamento da Secreta-
ria de Obras para execução da obra. 
5.4. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quanti-
tativos deste Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) conforme previsto no art. 65, § 12, da Lei 8.666/93, observado o limite da modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária de 
2019 e despesa respectiva do ano subsequente: 

Ficha ng. 734— 08.02.2.076.3.3.90.30.99.00.00.00 — Pavimentação de vias urbanas e rurais. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão ng 017/2019 e pelas normas con-

substanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
8.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal de Luz. 
8.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isolada.Q(4-r 
cumulativamente, sem prejuízo de outras 	abíveis. 	 'R - 

(4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 1E301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MO 5. PARREIRAS LUZI 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  
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8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato; 

8.8. Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 

da Lei 8.666/93; 

8.9. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido. 

CLÁUSULANONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do 

presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Luz/MG, 26 de Julho de 2019. 

AILT N DUARTE 	 ELETROBER MAT IAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 Tiago Bernardes da Silva 
Contratante 	 Contratada 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3021-3030 - www.litz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 	 .5 04  
CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 068/19. PRC N°079/2019 - PREGÃO 

N°017)2019 
eGbEIRO 

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 068/19. PRC N° 
079/2019 — PREGÃO N°  017/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: 
ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELL 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF 
NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". VALOR: R53.614,84 (três mil 
seiscentos c quatorze reais c oitenta c quatro centavos). VIGÊNCIA: 
12(dcz) meses. 

LU7JMG. 26.04.19. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:FB556C El 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 29/07/2019. Edição 2554 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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ELETROBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
RUA: SÃO GERALDO, N9 273 

BAIRRO LOUDES 

CEP: 35.558-000 

ARCOS/MG 
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2.3. Na composição do preço acima refer' 	incluídas todas as despesas tributárias e fiscfiisr 
.0 outros encargos do contrato e o frete-d mercadoria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luzang.gov.br  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 069/2019, DE 26 DEJULHO DE 2019. 

"CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA, 
COM FUNDAMENTO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PRC N° 078/19 — PREGÃO N° 
017/2019." 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE LUZ, 
inscrito no CNPJ sob o n2-18.301.036/0001-70, com sede na Av. Laerton Paulinelli, n° 153, bairro 
Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do CPF n2  081.819.936-91, residente na Praça Rotary n2  735, 
bairro Senhora Aparecida, também nesta cidade, denominado CONTRATANTE, c de outro lado á 
empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°20.707.105/0001-92 com endereço na Rua Antônio Gomes de Macedo, n°391, centro em Luz/MG, 
aqui representada por Pedro Guimarães Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 
n°531.891.166-87, residente e domiciliado na Rua Oito de Julho, s/n°, em Luz/MG — CEP: denomi-
nada CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO LOTEAMENTO RE-
SIDENCIAL FASE NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

1.1— Quantitativos do Material: 
Itens : 

02 34,35 TONELADAS BRITA ZERO 

03 69,65 Pó DE PEDRA 

1.2- TRECHOS A SEREM CONTEMPLADOS: 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICÍPIO DE LU7JMG. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O valor do contrato, a preço global é de R$ 5.164,70 (Cinco mil cento e sessenta e quatro reais 
e setenta centavos), referente ao fornecimento de 34,35 de Brita O no valor de R$ 51,00( cinqüenta e 
um reais) a tonelada e 69,65 de Pó de Pedra, no valor de R$49,00 (quarenta e nove reais) a tonela-
da. 
2.2.0 pagamento será efetuado: em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva emis-
são da nota fiscal eletrônica. 
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CLÁUSULA TERCEIRA —DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda, sob pena de aplica-

ções de penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93; 
Solicitar a Contratada a entrega do objeto licitado, através de Autorização de Fornecimento Parcial. 
Fiscalizar a entrega dos produtos licitados. 

3.2 — DA CONTRATADA: 
Entregar dos produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na cláusula primeira, no montante e local solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração. 
Emitir nota fiscal eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do 

certame, em nome da Prefeitura Municipal de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da 
Autorização de Fornecimento, n° do CONTRATO DE FORNECIMENTO. 

CLAUSULA QUARTA —DO FORNECIMENTO 

4.1 O licitante vencedor deverá entregar o objeto desta licitação, no máximo 02 (DOIS) dias úteis, a 
contar do recebimento de cada pedido,  na Usina de Asfalto situada a Rua das Hortênsias n° 01 - 
Fundos em Luz/MG, após a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial. 
4.1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto a Prefeitura, 
a necessidade da entrega ser superior á 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento do empenho e 
rescisão do contrato.  
4.2- A entrega dos produtos licitados correrá por conta e risco do contratado. 
4.3- O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, sujeito à nova pesagem da carga se achar necessário. 
4.4- O licitante deverá apresentar ao responsável pela fiscalização, no ato da entrega da carga, o tic-
ket de pesagem. 
4.5- A Autorização de Fornecimento/Parcial programada com vigência condicionada ao inicio de 
obra. 
4.6- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso X1 da Lei Federal n 8.666/93. 
4.7-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Ad-
ministração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

5.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, e terá inicio em 01/08/2019, podendo ser 
prorrogado por interesse entre as partes, observados os dispositivos da Lei 8.666/93. 
5.2. — O inicio da vigência esta condicionado ao cronograma de obras da Prefeitura. 
5.3. A emissão da Autorização de Fornecimento — Parcial será mediante o planejamento da Secretaria 
de Obras para execução da obra. 
5.4. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantita-
tivos deste Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco po 
to) conforme previsto no art. 65, § 10, da Lei 8.666L9, observado o limite da modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA —DA D RÇAMENTÁRIA 
a 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária de 2019 e 
despesa respectiva do ano subseqüente: 

Ficha n°. 734 — 08.02.2.076.3.3.90.30.99.00.00.00 — Pavimentação de vias urbanas e rurais. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 017/2019 e pelas normas consubs-
tanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 

do contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da lei 8.666/93; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 
objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
8.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal de Luz. 
8.4-O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 
de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.7. Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor do contrato; 
8.8. Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da 
Lei 8.666/93; 
8.9. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recor-
rido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do 
presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Luz/MG, 26 de Julho de 2019. 

l. 	, 
AILTON DUARTE 	 NDUIWRIA E C ÉRC O GUIMARAES" TDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 1 Pedro Guin4arües  Mesquita 
Contratante 	 Contratada 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036(0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINEal, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 069/19. PRC N° 079/2019— PREGÃO 

N" 017/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 069/19. PRC N° 
079/2019 — PREGÃO N° 017/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO GUIMARÃES LTDA. OBJETO: 
"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FASF NO MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG". VALOR: R$5.164,70 (Cinco mil cento e sessenta c 
quatro reais e setenta centavos). VIGÊNCIA: I 2(dcz) meses. 

LUVMG. 26.04.19. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:979D38FA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 29/07/2019. Ediçào 2554 
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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